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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2016 

 

PROCESSO N. 23036.000533/2016-55 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO NACIONALDE 

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA – INEP, por meio do seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº 406, de 29 de setembro de 2015, sediado no Setor de 

Indústrias Gráficas, Quadra 04, Lote 327, Edifício Villas Lobos, Brasília-DF, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, do Decreto nº 5.450, 

de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas 

SLTI/MPOG nº 1º, de 19 de janeiro de 2010, nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de 

outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Normativa Conjunta RFB 

nº 1.234, de 11 de janeiro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 14/07/2016 

Horário: 10h00m 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

serviços de operacionalização dos procedimentos relativos a todas as fases de aplicação das provas, 

codificação/correção de questões e processamento de dados de avaliações em larga escala da 1º etapa do 

Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por Instituição de Educação Superior 

Estrangeira – REVALIDA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26290 

Fonte: 0112 

Programa de Trabalho: 108440 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: NII22G0103N 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.6.1. valor total do item;  

5.6.2. Descrição detalhada do objeto;  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% (um décimo por 

cento). 

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação. 

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.   

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte ativas que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa ou empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 

obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
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7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

trabalhista, nas condições seguintes: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 

de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.6.3.  comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.6.4. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de: 

8.6.4.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor estimado 

para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis do último exercício social;  

8.6.4.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

8.6.4.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 

de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não 

é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já 

disciplinada neste Edital; 
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8.6.4.3.1. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último 

exercício social, quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 

para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

8.7. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para pronta entrega, 

não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. 

8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de: 

8.8.1. Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica que comprove(m): 

8.8.1.1. Aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referência, demonstrando que realizou 

atividades referentes à aplicação de exame e/ou avaliação para, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) do número previsto para a edição do REVALIDA 2016 

8.8.1.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica. 

8.8.1.3. Comprovação de que a licitante tenha executado serviços compatíveis com o objeto do Termo 

de Referência, por período não inferior a 03 (três) anos: 

8.8.1.3.1. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

8.8.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos outros documentos 

idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

8.8.1.3.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior. 

8.8.2. Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, responsáveis técnicos habilitados na 

Coordenação de elaboração e aplicação de exame/avalição, com doutorado em Educação, 

Coordenação de Logística de aplicação de exame/avaliação, detentor de nível superior com pós-

graduação na área; Coordenação de Tecnologia da Informação, detentor de nível superior com 

pós-graduação na área de Processamento e Dados. 

8.8.2.1. A comprovação de vínculo dos Responsáveis Técnicos deverá ser demonstrada por meio de 

cópias das Carteiras de Trabalho e/ou fichas de Registro de Empregado ou mediante cópia do 

ato de investidura no cargo ou cópia do contrato social e suas alterações, em se tratando de 

sócio, sendo admitida a comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico também 

por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação 

civil comum. 

8.8.3. Apresentar declaração de compromisso, pela executora, para que, em havendo necessidade de 

substituição dos profissionais, sejam eles detentores de experiência equivalente ou superior à 

dos substituídos. 

8.8.4. Declaração de que dispõe de equipamentos tecnológicos e capacidade técnica que permitam 

conexão segura em alta velocidade a, no mínimo, 10 Giga, que comportem o processamento 

sigiloso e a transmissão de dados entre a empresa e o INEP. 

8.8.5. Os atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificadas no 

contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente. 

8.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o 

disposto no art. 3º da Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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8.8.7. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 

qualificação econômico-financeira: 

8.8.7.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 

1; 

8.8.7.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação para a prestação dos 

serviços objeto do Termo de Referência; 

8.8.7.3. Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 

(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial e a 

DRE poderão ser atualizados por índices oficiais. 

8.8.7.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 

por balancetes ou balanços provisórios. 

8.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no 

prazo de 2 horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do 

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por e-mail 

pregao@inep.gov.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de 48 horas após encerrado o prazo para 

o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

mailto:pregao@inep.gov.br
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 

garantia no valor correspondente a 3,5% (três e meio por cento) do valor do Contrato, que será liberada de 

acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde 

que cumpridas as obrigações contratuais. 

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento).  

13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.1.3. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações 

contratuais, inclusive o recolhimento de multas e a satisfação dos prejuízos causados ao contratante ou 

a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento, pela instituição contratada, de todas as 

verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que rege a 

matéria. 

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com 

correção monetária, em favor do contratante; 
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13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 

13.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.8.1. O INEP não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  

13.8.1.1. Caso fortuito ou força maior;  

13.8.1.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

13.8.1.3. descumprimento das obrigações pela instituição contratada decorrentes de atos 

ou fatos praticados pelo INEP;  

13.8.1.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do INEP. 

13.8.1.5. não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas neste item. 

13.9. Será considerada extinta a garantia: 

13.9.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

13.9.2.  no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a 

ocorrência de sinistros. 

14. DO TERMO DE CONTRATO  

14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado 

no contrato. 

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do 

processo. 

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo 

a este Edital. 
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16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Os prazos e condições de pagamento são aqueles estabelecidos no Termo de Referência, 

principalmente, no item 12.3. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta 

do licitante; 

19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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20.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregão@inep.gov.br ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 04, Lote 327 – Edifício 

Villa Lobos, seção de Protocolo. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://portal.inep.gov.br/institucional-licitacao, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Setor de 

Indústrias Gráficas, Quadra 04, Lote 327 – Edifício Villa Lobos, nos dias úteis, no horário das 8:30 horas às 

17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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21.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Brasília , ......... de junho de 2016 

 

PEDRO MASSAD JUNIOR 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, Aquisições e Convênios 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 

ANÍSIO TEIXEIRA – INEP 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REVALIDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília, junho de 2016. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, 

autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC, tem a missão de promover 

estudos, pesquisas e avaliações sobre o Sistema Educacional Brasileiro,  com o objetivo de 

subsidiar a formulação e implementação de políticas públicas para a área educacional nos seus 

diversos níveis, a partir de parâmetros de qualidade e equidade. No que diz respeito ao Ensino 

Superior, o INEP, por meio da Diretoria de Avaliação da Educação Superior – DAES, é 

responsável pela operacionalização de todo o processo avaliativo do Ensino Superior, integrando 

instâncias de diversos órgãos e vinculando a avaliação à regulação de atos autorizativos 

administrativos de instituições de Ensino Superior e de cursos de graduação e à supervisão.  

1.2. Nessa perspectiva, compete ao INEP, por meio da Diretoria de Avaliação da Educação 

Superior – DAES, a implementação do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos – 

REVALIDA  

1.2.1. O REVALIDA foi instituído por meio da Portaria Interministerial MEC/MS nº 

278, de 17/03/2011 e tem como finalidade subsidiar os procedimentos de revalidação de 

diplomas médicos por universidades públicas, nos termos do art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços para operacionalização dos procedimentos relativos a todas as 

fases de aplicação das provas, codificação/correção de questões e processamento de dados 

de avaliações em larga escala da 1º etapa do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas 

Médicos expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira – REVALIDA 

conforme condições estabelecidas neste instrumento. 

2.2. Dessa forma, os participantes do Revalida previstos discriminam-se conforme a seguir: 

 

Total participantes Atendimentos 

6000 100 

 

2.3. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

2.3.1. Encarte “A” Planilha “A”– Planilha de Custos e Formação de Preços - Proposta de 

estrutura e insumos necessários à aplicação do REVALIDA;  

2.3.2. Encarte “A” Planilha “B” - Planilha de Custos e Formação de Preços de Produção 

e Impressão Gráfica - REVALIDA 

2.3.3. Encarte “B”– Especificações técnicas dos materiais de produção; 

2.3.4. Encarte “C” - Relação das Localidades onde ocorrerá a Aplicação do REVALIDA 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Existe, junto às universidades públicas do país, elevada demanda por revalidação de 

diplomas de cursos médicos obtidos no exterior. Porém, as universidades têm encontrado 
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dificuldades em proceder ao seu atendimento, tendo em vista as diferenças curriculares dos 

cursos estrangeiros em relação ao disposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Medicina (Resolução CNE/CES 3/2014). Adicione-se ainda o fato de haver 

diferentes procedimentos adotados pelas instituições para a revalidação de diplomas, 

particularmente, no que se refere aos parâmetros e critérios isonômicos de aferição de 

equivalência curricular. Nesse sentido, o REVALIDA, ação articulada entre os Ministérios da 

Educação e da Saúde, é certamente um avanço, pois se trata de um processo unificado de 

avaliação, apoiado em um instrumento elaborado com parâmetros isonômicos para se aferir a 

equivalência curricular e a correspondente aptidão para o exercício profissional da medicina no 

Brasil.  

3.2. Diante do exposto, e tendo em vista a importância do assunto em tela para as políticas 

públicas na área da Saúde, justifica-se, portanto, a aplicação do REVALIDA, nos termos deste 

Termo de Referência. 

3.3. O REVALIDA – 1° etapa é aplicado em duas etapas: a primeira consiste em provas 

objetivas com tempo de prova de 5(cinco) horas, enquanto que no período vespertino a prova 

será de questões discursivas com tempo de prova de 3(três) horas. A avaliação escrita será 

composta de uma prova com 110 (cento e dez) questões de múltipla escolha, realizada no 

período da manhã, e 5 (cinco) questões discursivas, no período da tarde. A avaliação envolverá 

situações-problema e apresentação de casos tendo como referência os conteúdos, habilidades e 

competências dos cinco grandes eixos da formação e do exercício profissional – Clínica Médica, 

Cirurgia, Ginecologia-Obstetrícia, Pediatria, Medicina da Família e Comunidade/Saúde Coletiva.  

3.4. O REVALIDA – 1° etapa é composto em três fases: Pré –aplicação, aplicação e pós 

aplicação. A divisão em fases visa demonstrar o processo técnico de execução da avaliação. 

3.5. O REVALIDA no ano de 2016 será aplicado para um público estimado de 6.100(seis mil 

e cem) participantes, sendo 6.000(seis mil) aplicações para participantes regulares e 100(cem) 

aplicações para participantes que solicitem algum tipo de atendimento especializado. Todos os 

insumos presentes no Encarte “A” Planilha “A” e Encarte “A” Planilha “B” são justificados 

através das métricas relacionadas ao quantitativo de participantes estimados, inclusive, com 

vistas à economia, já que o quantitativo de participantes é estimado, trabalha-se com custos fixos 

e custos variáveis nos referidos encartes. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E CARACTERIZAÇÃO DA APLICAÇÃO 

 

4.1. Trata-se de serviço comum, conforme observado na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 

2002, conforme definido no Artigo 1°, Paragrafo único, que diz que são considerados bens e  

serviços comuns aqueles cujo padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos em Edital, por meio de especificações usuais no  mercado; 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 

1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 

área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas 

por seu respectivo plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4.4. O presente Termo está estruturado em consonância com a aplicação da prova da 1ª etapa 
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do REVALIDA, descritas a seguir no item 4.2, respectivamente, de forma a refletir a logística de 

execução dos Exames. 

4.5. A 1ª etapa do REVALIDA consiste de uma prova contendo 100 (cem) itens de múltipla 

escolha e 05 (cinco) itens discursivos. 

4.6. Importa ressaltar que a regra sobre parcelamento do objeto não é aplicável ao presente 

Termo de Referência, em razão dos princípios da economicidade e eficiência, considerando sua 

escala de aplicação e o aumento nos custos caso houvesse eventual parcelamento. 

 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. O objeto deste Termo de Referência se enquadra como serviço comum de natureza 

contínua no âmbito do Inep, conforme Portaria INEP n° 067, de 23 de março de 2010, para fins 

do disposto no artigo 4º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, cabendo à licitação na 

forma de Pregão, na modalidade Eletrônica, tipo menor preço global, enquadra-se nos termos das 

seguintes normas legislativas: 

5.1.1. Leis n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitação 

denomina pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; 

5.1.2. Leis n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes, que institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública.  

5.1.3. Leis n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor; 

5.1.4. Decretos n° 5.450 de 31 de maio de 2005, que regulamenta o pregão, na forma 

eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns; 

5.1.5. Decretos n° 2.271 de 07 de julho de 1997, que dispõe sobre a contratação de 

serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências; 

5.1.6. IN SLTI/MPOG N° 01 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal; 

5.1.7. IN SLTI/MPOG Nº 02 de 30 de abril de 2008 com posteriores alterações, que 

dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não e suas 

alterações subsequentes; 

5.1.8. Normativa Conjunta RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a 

retenção de tributos e contribuições nos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas que 

menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços; 

5.1.9. Acórdão TCU AC-1214-17/13-P, para as qualificações técnicas, econômicas e 

financeiras. 

5.1.10. Demais normas aplicadas subsidiariamente elencadas acima.  

 

6. ETAPAS E FASES DA OPERAÇÃO 

 

6.1. O presente Termo de Referência está estruturado em consonância com as etapas, fases e 

ações que contemplam o processo para a aplicação do Revalida, a saber: 
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6.1.1. FASE PRÉ-APLICAÇÃO - Esta fase compreende o planejamento de todas as 

etapas da operação em todos os seus aspectos, retratando-a em toda a sua complexidade, 

indicando todas as atividades necessárias e a sequência lógica de cada etapa. Indicará, ainda, 

os insumos humanos, materiais e tecnológicos, os condicionantes para realização das 

atividades, os resultados esperados e os pontos críticos. A citada fase compreende o 

Planejamento Logístico (PL), Ensalamento (EN), Preparação de Materiais (PI), Produção 

Gráfica e Manuseio (MA) e Capacitação de Colaboradores e Aplicação (CCA). 

 

6.1.2. FASE APLICAÇÃO - Esta fase se refere à implementação das estratégias para 

aplicação do exame/avaliação, os procedimentos adotados para os dias de aplicação, as 

ocorrências eventuais e os procedimentos de contingência. 

 

6.1.3. FASE PÓS-APLICAÇÃO - Esta fase compreende a execução de diversas 

atividades realizadas após a aplicação das provas, tais como a operação reversa dos materiais 

de aplicação, a recepção dos malotes pela Instituição Aplicadora INSTITUIÇÃO 

CONTRATADA, a organização do material para processamento, guarda, bem como a criação 

base de dados consistida com os resultados. E ainda, a análise e processamento técnico e 

estatístico dos resultados das provas e demais instrumentos, bem como o envio seguro das 

bases de dados ao INEP. Nesta fase as atividades a serem executadas são: Operação reversa 

(OR), Processamento de Instrumentos de Aplicação (PA), Correção das Provas Objetivas e 

Discursivas (CO) e Proposição de Melhorias (PM). 

 

6.2. Cada fase é desenvolvida por meio do envolvimento de vários atores e setores, e ocorre 

em consonância a procedimentos e sistemas específicos, conforme demandados por cada ação e 

definição por área competente no âmbito do Inep. 

6.3. Compreendendo-se que cada fase é composta por diferentes ações, indica-se que cada 

ação é seguida de entregas cujos objetivos versam sobre a qualidade e execução das proposições 

do Revalida: 

 

ID Pré-Aplicação Nome do Produto Objetivo do Produto 

PL 
Planejamento 

Logístico 

Plano Estratégico 

Logístico 

Descrição das estratégias para a execução 

dos processos, técnicas, cronogramas e 

atividades necessárias a cada fase prevista 

à aplicação (pré-aplicação, aplicação e 

pós-aplicação), considerando as 

especificidades do Revalida. 

EN Ensalamento 

Relatório Descritivo das 

atividades de 

Ensalamento 

Relatório descritivo das atividades 

realizadas, quanto às técnicas, 

quantitativos, prazos e equipes de trabalho 

utilizadas, na execução dos serviços de 

vistoria aos locais de provas e do 

ensalamento dos inscritos. 
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Base de dados do 

Ensalamento 

Base de dados do ensalamento dos 

participantes do REVALIDA em 

conformidade às regras de ensalamento e 

consistida. 

PI 
Preparação de 

Instrumentos 

Material Administrativo 

Elaboração da arte final, diagramação e 

produção de todos os materiais 

administrativos necessários à aplicação 

com adequação de seu conteúdo em 

relação aos manuais, instruções do 

Caderno de Prova, entre outros. 

Material 

Instrutivo - Manuais 

Elaboração, diagramação e produção da 

versão final dos manuais para a 

capacitação das equipes de aplicação.  

MA 

Produção Gráfica e 

Manuseio dos 

Materiais de 

Aplicação  

Relatório de 

estruturação da 

Aplicação (a) 

Demonstrar os procedimentos de 

preparação, produção, organização, 

embalagem e rotulagem de todos os 

materiais necessários para realização da 

aplicação. 

Relatório de 

estruturação da 

Aplicação (b) 

Descrição das ações executadas para 

produção e manuseio, contendo 

quantitativo dos materiais produzidos, 

objetos manuseados, tabela de destino dos 

objetos, em função do ensalamento 

realizado. 

CC 

 

Capacitação dos 

Colaboradores 

 

Capacitação Presencial 

da Equipe de Aplicação 

(a) 

 

Descrição e realização dos procedimentos 

e técnicas para capacitação dos recursos 

humanos envolvidos na aplicação das 

Avaliações. 

Capacitação Presencial 

da Equipe de Aplicação 

(b) 

 

Base de dados dos Coordenadores e 

Assistentes que atuarão na aplicação, 

contendo resultado de desempenho na 

capacitação presencial. 
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Capacitação Presencial 

da Equipe de Aplicação 

(c) 

 

 

Base de dados dos Chefes de Sala e 

Aplicadores que atuaram na aplicação,  

Banco de Imagens das evidências de 

capacitação, incluindo digitalização dos 

Termos de Sigilo, Compromisso e 

Confidencialidade e Lista de Presença e 

envio do relatório que apresente o nível de 

qualidade aferido da proposta de 

capacitações executas e seus resultados, 

com sugestões de melhorias e outros 

comentários. 

Plano de Capacitação da 

Banca de Correção das 

Provas Discursivas (a) 

Descrição e realização dos procedimentos 

e técnicas para capacitação dos recursos 

humanos envolvidos na correção das 

Provas Discursivas. 

Plano de Capacitação da 

Banca de Correção das 

Provas Discursivas (b) 

Banco de Imagens das evidências de 

capacitação, incluindo a digitalização dos 

Termos de Sigilo, Compromisso e 

Confidencialidade e Lista de Presença. 

AP 

Aplicação 

Relatório de Aplicação 

(a)  

Relatório descritivo do trabalho de campo 

efetuado durante a aplicação por estado e 

município, além de listar os problemas de 

diversas naturezas, tais como atrasos, 

abstenções, situações inesperadas entre 

outras, demonstrando em relatório ainda as 

medidas adotadas para resolução desses 

problemas. 

 
Relatório de Aplicação 

(b) 

Relatório descritivo sobre as ocorrências 

durante a aplicação e as soluções adotadas. 

OR Operação Reversa 
Relatório da Operação 

Reversa 

Demonstrar, em processo, o quantitativo 

diário de recebimento e tratamento dos 

malotes. 

PA 

Processamento de 

Instrumentos de 

Aplicação 

Base de Dados do 

Processamento (a) 

Constituição de base de dados de 

processamento dos instrumentos de 

aplicação da avaliação. 

Banco de Imagens dos 

Instrumentos da 

Aplicação 

Construção de Banco de Imagens dos 

instrumentos utilizados durante a aplicação 

da avaliação. 

CO 

 

Correção das 

Provas Objetivas e 

Discursivas 

Relatório e Base de 

Dados de Correção das 

Provas Objetivas e 

Relatório e Base de Dados de resultados 

das provas objetivas e discursivas, 

contendo dados completos dos 
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Discursivas participantes, bem como as respectivas 

respostas, contendo variáveis e códigos 

identificadores do participante/estudante e 

de seu desempenho na prova escrita e 

análise geral. 

Relatório de Recursos 

Relatório dos recursos recebidos contra os 

gabaritos das provas objetivas e o padrão 

de respostas da prova discursiva.  

PM 

Proposição de 

Melhorias 

 

 

Relatório Avaliativo e 

Proposição de 

Melhorias 

Relatório técnico e descritivo contendo 

avaliação da operação, bem como, 

proposição de melhorias envolvendo todas 

as fases para a aplicação. 

 

7. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

7.1. Com o objetivo de padronizar o processo de operacionalização logística de seus exames e 

avaliações, o Inep detalhou as atividades e os requisitos dos produtos indispensáveis à execução 

do Revalida. Desse modo, todos os procedimentos a serem adotados pela instituição aplicadora 

para realização das atividades relativas à Avaliação e ao Exame, bem como os produtos a serem 

entregues para análise do Inep e posterior desembolso financeiro estão detalhados a seguir: 

 

ETAPA: Planejamento Logístico 

PRODUTO: Plano Estratégico Logístico 

ID: PL 

 

PL 1.1 A instituição aplicadora deverá apresentar o Produto PL1 – Plano Estratégico 

Logístico, detalhando todas as atividades a serem desenvolvidas para a operacionalização  da 

Avaliação, considerando as especificidades de cada uma e de suas fases (Pré-Aplicação, 

Aplicação e Pós-Aplicação), sujeito à aprovação pelo Inep, contendo as etapas conforme a 

seguir:  

PL 1.1.1 Apresentar cronogramas, procedimentos, métodos e processos de trabalho aplicados 

a cada uma das fases da execução dos serviços de todas as etapas (Pré-Aplicação, Aplicação 

e Pós Aplicação) e dos produtos previstos neste Termo de Referência; 

PL 1.1.2 Descrição dos métodos, processos e técnicas para a concepção dos materiais 

administrativos e para a diagramação, impressão e manuseio dos materiais administrativos e 

das provas, incluindo as provas especiais.  

PL 1.1.3 Descrever os procedimentos, estratégias, métodos e técnicas para a elaboração da 

arte final, impressão de todos os materiais administrativos, instrutivos e cadernos de 

questões; 

PL 1.1.4 Descrição das estratégias e procedimentos de distribuição dos materiais produzidos; 

PL 1.1.4.1 A distribuição dos materiais instrutivos para a capacitação dos coordenadores 

será realizada pela aplicadora INSTITUIÇÃO CONTRATADA;. 

PL 1.1.4.2 Os materiais instrutivos para a capacitação dos chefes de sala e aplicadores 
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que ocorre na semana da aplicação, bem como os materiais administrativos, serão 

elaborados pela própria instituição contratada. 

 

PL 1.1.5 Descrição dos métodos e técnicas para a capacitação das equipes de trabalho 

envolvidas na aplicação (Capacitação dos Coordenadores de Local de Aplicação e 

Assistentes de Local de Aplicação, e Capacitação dos Chefes de sala e Aplicadores), 

considerando as especificações descritas neste Termo de Referência; 

PL 1.1.6 Plano de capacitação da Banca de Correção da Prova Discursiva, considerando as 

especificações descritas neste Termo de Referência; 

PL 1.1.7 Descrição das estratégias de vistoria às salas cedidas pelas Instituições de Ensino 

Superior que forem indicadas pelo Inep; 

PL 1.1.8 Descrição da estratégia de realização do atendimento adequado às pessoas com 

deficiência ou em situações especiais, observando-se as determinações do Inep e, no que 

couber, os dispositivos das Leis nº 7.853/1989, nº 10.048/2000 e nº 10.098/2000, bem como 

dos Decretos nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004 e da Norma ABNT/NBR 9050/2004. Sobre 

recursos e auxílios, eles serão disponibilizados conforme a seguir: 

PL 1.1.8.1 Deficiência física, gestante, lactante e idoso: sala de fácil acesso; 

PL 1.1.8.2 Deficiência visual: prova braile, prova ampliada, auxílio ledor, transcritor e 

tempo adicional; 

PL 1.1.8.3 Deficiência auditiva ou intelectual, surdez, dislexia e déficit de atenção: sala 

de fácil acesso, auxílio tradutor/intérprete e tempo adicional. 

PL 1.1.9 Descrição dos procedimentos e protocolos de segurança para manutenção do sigilo 

dos documentos e serviços relativos à execução - diagramação, produção gráfica, manuseio, 

distribuição, aplicação e correção; 

PL 1.1.10 Detalhar os procedimentos de aplicação das avaliações; 

PL 1.1.11 Apresentar o Plano de Contingência para prevenção de eventualidades nos dias da 

aplicação das avaliações e detalhar também, os procedimentos de capacidade de mobilização 

em data posterior à aplicação; 

PL 1.1.12 Descrição dos procedimentos, métodos e técnicas para a realização de análises 

estatísticas (convergência entre notas, dados estatísticos, grau de dificuldade de cada item, 

correlação bi-serial) e elaboração dos relatórios estatísticos de presença na prova; 

PL 1.1.13 Apresentar a forma, o processamento e os instrumentos de correção das provas; 

 

PL 1.2 A Instituição contratada ainda deverá mapear os processos de sua competência, 

planejando detalhadamente as atividades, materiais necessários, locais de capacitação e 

aplicação, recursos humanos e tecnológicos, considerando a garantia da segurança de todos os 

serviços e documentos; 

PL 1.3 Para a execução das atividades referentes à operacionalização do Revalida, a instituição 

contratada deverá constituir equipes e respeitar os seguintes parâmetros: 

PL 1.3.1 Coordenador de Local de Aplicação - 01 (um) por local de aplicação. Exigência: 

Experiência anterior de participação de, no mínimo, 1 (um) Exame do mesmo porte ou em 

aplicação de provas de concursos, vestibulares, Exames e avaliações. Escolaridade mínima: 

Ensino superior completo; 

PL 1.3.2 Assistente de Local de Aplicação: 01 (um) para cada local que possua entre 05 
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(cinco) e 15 (quinze) salas. Para local com mais de 15 (quinze) salas, incluir adicional. 

Exigência: Experiência anterior de participação de, no mínimo, 1 (um)  Exame do mesmo 

porte ou em aplicação de provas de concursos, vestibulares, exames e avaliações. 

Escolaridade mínima: Ensino superior completo;  

PL 1.3.3 Chefe de Sala: 01 (um) para cada sala de aplicação, considerando 40 (quarenta) 

participantes ou estudantes por sala, em média. Exigência: Ensino médio completo e 

experiência anterior de participação de, no mínimo, 01 (um) Exame do mesmo porte ou em 

18aplicação de provas de concursos, vestibulares, Exames e avaliações. Escolaridade 

mínima: Ensino superior completo 

PL 1.3.4 Aplicador: 01 (um) para cada sala de aplicação, considerando 40 (quarenta) 

participantes ou estudantes por sala, em média. Exigência: Ensino médio completo e 

experiência anterior de participação de, no mínimo, 01 (um) Exame do mesmo porte ou em 

aplicação de provas de concursos, vestibulares, Exames e avaliações; 

PL 1.3.5 Aplicador especializado – ledor: 02 (dois) ledores para cada prova Braille ou 

solicitação de auxílio ledor; Exigência: Ensino médio completo, certificado de conclusão de 

curso para ledor de, no mínimo, 12 (doze) horas e experiência anterior de participação de, no 

mínimo, 02 (dois) Exames (vestibulares, concursos etc.); 

PL 1.3.6 Aplicador especializado – Tradutor-intérprete em Libras para deficiência auditiva: 

02 (dois) tradutores-intérprete para salas com até 06 (seis) participante/estudante que tenham 

solicitado o auxílio. Exigência: Ensino médio completo e certificação em Libras (pelo 

Prolibras ou por organizações com mérito reconhecido na área); 

PL 1.3.7 Aplicador especializado – Transcritor: 01 (um) transcritor para cada solicitação. 

Exigência: Ensino Médio completo, certificado de conclusão de curso para transcritor de, no 

mínimo, 12 (doze) horas e experiência anterior de participação de, no mínimo, 02 (dois) 

Exames (vestibulares, concursos etc.); 

PL 1.3.8 Aplicador Volante: 02 (dois) para cada 10 (dez) salas, sendo um do sexo masculino 

e outro do sexo feminino. Escolaridade mínima: Ensino médio completo; 

PL 1.3.9 Fiscal de Banheiro: 02 (dois) para cada 10 (dez) salas, sendo um do sexo masculino 

e outro do sexo feminino. Escolaridade mínima: Ensino médio completo; 

PL 1.3.10 Aplicador para sala de amamentação: 01 (um) por local de aplicação, se 

necessário. Escolaridade mínima: Ensino médio completo; e 

PL 1.3.11 Pessoal de Apoio (porteiro, segurança, servente): 01 (um) porteiro, 01 (um) 

segurança e 01 (um) servente por local de aplicação. Exigência: Ensino fundamental 

completo e preferencialmente, experiência anterior de participação em Exames (vestibulares, 

concursos, etc.). 

 

PL 1.4 Para contratação dos profissionais, as instituições aplicadoras deverão considerar 

qualificação técnica de acordo com as funções a serem desempenhadas e as diretrizes do Inep; 

PL 1.5 É importante selecionar e contratar profissionais de forma criteriosa, a fim de impedir a 

participação no processo de pessoas com grau de parentesco em primeiro grau, segundo grau e 

cônjuges em relação aos inscritos, à exceção do pessoal de apoio. 

PL 1.5.1 É vedado que o colaborador, no dia da aplicação, exerça sua atividade na mesma 

instituição em que trabalha. 
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PL 1.6. Todas as atividades deverão seguir os parâmetros e orientações contidas nesse Termo de 

Referência e, a qualquer tempo, o Inep poderá solicitar a comprovação dos requisitos para 

formação/contratação das Equipes. 

 

ETAPA: Ensalamento 

PRODUTO: Relatório Descritivo das atividades de Ensalamento 

ID: EN1 

 

EN 1.1 A instituição aplicadora deverá apresentar o Produto EN1 - Relatório Descritivo das 

atividades de Ensalamento, que deverá conter descrição das atividades realizadas, quanto às 

técnicas, quantitativos, prazos e equipes de trabalho utilizadas na vistoria aos locais de aplicação 

e no ensalamento dos inscritos, bem como base das respostas obtidas da aplicação do 

Instrumento da Inspeção de Infraestrutura dos Locais de Prova. 

EN 1.1.1 Entende-se como local de aplicação o prédio, bloco, pavilhão, ou qualquer que seja 

a denominação dada a uma edificação que seja composta por salas de aula e espaços de apoio 

como banheiros e salas administrativas como unidade definida. 

 

EN 1.2 O Ensalamento deve ser executado pela Aplicadora Instituição contratada, que deverá 

receber a base de inscritos do Exame e proceder à distribuição dos inscritos em salas nos locais 

de aplicação designados. Os Locais de Aplicação de provas dos inscritos podem ser indicados 

pelo Inep juntamente com a disponibilização da base de inscritos. A distribuição deverá ser 

realizada considerando, em média, 40 (quarenta) participantes por sala, desde que estes não 

tenham informado necessidade de atendimento específico e/ou especializado; 

 

EN 1.3 as Instituições de Ensino Superior cederão salas para a realização de provas, que deverão 

ter suas estruturas avaliadas pela Instituição contratada, observando critérios necessários à 

adequada aplicação de provas, quais sejam: arejamento, iluminação, ventilação, espaço 

adequado, limpeza, ambiente externo silencioso, segurança e restrição de acesso.  

EN 1.3.1 A instituição contratada promoverá os ajustes ou trocas de locais de prova junto 

às IES, caso necessário, em observância à adequação dos ambientes à aplicação de provas, 

devendo informar sempre ao Inep com vista à devida orientação aos inscritos sobre o local de 

aplicação. 

 

ETAPA: Ensalamento 

PRODUTO: Base de dados do Ensalamento 

ID: EN2 

 

EN 2.1 A instituição aplicadora deverá apresentar o Produto EN2 – Base de dados do 

Ensalamento dos Participantes, que compreendem as bases de dados com: 

EN 2.1.1 Confirmações dos atendimentos específicos e especializados a serem indicados pelo 

Inep; 

EN 2.1.2 Informações detalhadas dos locais de aplicação selecionados e respectivas respostas 

tabuladas atribuídas aos itens do questionário de visita in loco; 
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EN 2.1.3 Ensalamento dos participantes que consiste na designação dos locais de prova para 

cada um dos participantes. 

EN 2.1.4. Os layouts para cada uma das referidas bases serão apresentados à instituição 

contratada em reunião de alinhamento a ser agendada especificamente para tal finalidade 

 

EN 2.2 A instituição contratada receberá o Cadastro Geral de Participantes inscritos, fornecido 

pelo Inep, em ambiente seguro, e realizar o ensalamento conforme requisitos a seguir: 

EN 2.2.1 Ensalar os participantes por Local/Município/UF em ordem alfabética;  

EN 2.2.2 O ensalamento dos participantes deverá respeitar as especificações indicadas no ato 

de inscrição; 

EN 2.2.3 O ensalamento deverá considerar, no mínimo, 40 (quarenta) participantes por sala, 

ressalvados os municípios que não atendam ao número mínimo de participantes por sala. Em 

cada uma dessas salas terá um chefe de sala e um aplicador, exceto nas salas extras que terá 

apenas um chefe de sala; 

EN 2.2.4 A instituição contratada deverá providenciar locais de aplicação que comportem 

até 15 (quinze) salas de aplicação e 01 (uma) sala extra por coordenação, sendo no máximo 5 

(cinco) coordenações por prédio ou bloco. A cada coordenação será designado um 

Coordenador de local de aplicação e um Assistente, respeitado o descrito no item PL 1.3.3, 

isto é, as coordenações com menos de 05 (cinco) salas não terá a figura do Assistente; 

EN 2.2.5 Priorizar o ensalamento dos participantes que receberão o atendimento 

especializado, e considerar as normas de acessibilidade da ABNT/NBR 9050 - 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, em acordo com a 

Lei 10.098/2000 e Decreto 5.296/2004.  

EN 2.2.6 O ensalamento dos participantes que solicitaram auxílio para leitura e/ou auxilio 

para transcrição e/ou Prova em Braile deverá ser realizado em sala individual. Nessa sala, 

além do(s) aplicador(es) especializado(s), deverá ter 01 (um) chefe de sala; 

EN 2.2.7 O ensalamento dos participantes que solicitaram tradutor-intérprete de Libras e/ou 

leitura labial deverá considerar o máximo de 06 (seis) estudantes por sala. Nessa sala, além 

dos aplicadores especializados, deverá ter 01 (um) chefe de sala; 

EN 2.2.8 O ensalamento dos participantes que necessitem do recurso da prova ampliada 

deverá considerar até 20 (vinte) estudantes por sala. Nessa sala deverá ter um chefe de sala e 

um aplicador; 

EN 2.2.9 O ensalamento de participantes grávidas ou lactantes deverá ser realizado em salas 

comuns. O acompanhante do lactente deverá ficar em sala específica (sala do acompanhante 

autorizado ou em sala extra se não for utilizada) com 01 (um) aplicador;  

EN 2.2.10 Os participantes com doenças infectocontagiosas ou em outras condições 

excepcionais deverão realizar as provas em sala extra. Nessa sala deverá ter apenas um chefe 

de sala; 

EN 2.2.11 Os participantes liminaristas ou excedentes deverão realizar as provas em sala 

extra. Nessa sala deverá ter apenas um chefe de sala; 

EN 2.2.12 Em cada local de aplicação deverá ter apenas uma sala extra. 

 

EN 2.3 Disponibilizar, a todo participante que tenha solicitado prova Braille ou ampliada, 

mobiliário (mesas e cadeiras separadas) em dimensões que lhe permitam o manuseio da prova e 
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dos recursos requeridos, mesmo que o participante não tenha solicitado tal mobiliário no ato da 

inscrição, devendo ser justificados os casos de não disponibilização do referido mobiliário, 

quando solicitado pelo Inep; 

EN 2.4 Cabe à instituição contratada conferir o endereço correto dos locais de aplicação das 

provas antes do envio da Base de dados de ensalamento ao Inep; 

EN 2.5 Caberá ao Inep divulgar os locais de provas dos participantes, conforme base de dados 

do ensalamento recebida da instituição contratada; 

EN 2.6 Alterações de locais de prova, após o envio da base de ensalamento ao Inep, serão 

aceitas apenas em casos de força maior ou eventos imprevisíveis e com justificativa a ser 

analisada pelo Inep;  

EN 2.7. Caso a alteração ocorra após divulgação dos locais de provas aos participantes, caberá à 

instituição contratada contatar os participantes afetados para informar o novo local de prova, 

sendo que, se essa alteração decorrer por responsabilidade da instituição contratada, ficará esta  

sujeita às sanções cabíveis. 

 

ETAPA: Preparação de Instrumentos 

PRODUTO: Material Administrativo 

ID: PI1 

 

PI 1.1 A instituição aplicadora deverá entregar o Produto PI1 - Material Administrativo, que 

compreende a arte final de todos os materiais administrativos elaborados e diagramados, uma 

planilha eletrônica detalhando e justificando as métricas de quantitativos definidas para 

impressão de cada material e a efetiva produção destes materiais; 

PI 1.2 Nesta ação estão envolvidas a elaboração e diagramação dos Materiais Administrativos 

necessários à aplicação, contendo as informações importantes e relativas à avaliação e ao 

suporte de todo o processo que ocorre nos dias das aplicações dos instrumentos. O processo de 

elaboração/diagramação abrange, também, a apresentação prévia conforme cronograma de todos 

os modelos dos materiais administrativos para aprovação dos layouts e aprovação de dados 

variáveis no ambiente gráfico de responsabilidade da instituição aplicadora; 

PI 1.3 No cumprimento desta atividade é necessário certificar-se que o material administrativo 

para aplicação dos instrumentos, possui, entre outros:  

 Capacidade de suporte ao processo de aplicação dos instrumentos; 

 Identificação do participante; 

 Capacidade de registro fidedigno das respostas das questões objetivas e discursivas dos 

participantes; 

 Capacidade de registro de todas as informações importantes e ocorrências do processo 

de aplicação; 

 Identificação do local de aplicação; 

 Atendimento pleno de todas as exigências apresentadas no presente Termo de 

Referência, portarias que regulamentam a Avaliação e demais dispositivos normativos 

legais; 

 Atendimento aos critérios de garantia de aplicação para os participantes que necessitam 

de atendimento especializado; 
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 Respeito à identidade visual do Governo Federal; 

 Campos para a identificação plena da equipe de aplicação; 

 Garantia de sigilo e segurança; 

 Orientação para participação adequada na Avaliação; 

 Possibilidade de formação de base de dados a partir das informações coletadas nos 

materiais administrativos, quando couber; 

 Capacidade de registro fidedigno dos dados variáveis. 

 

PI 1.4 Participar de, no mínimo, 01 (uma) reunião técnica com o Inep, visando à compreensão e 

adequação dos procedimentos para a elaboração de instrumentos necessários à aplicação das 

provas; 

PI 1.4.1 Na referida reunião, o INEP irá disponibilizar os modelos dos materiais que serão 

diagramados. 

 

PI 1.5 Disponibilizar a 1ª versão para análise, conforme cronograma acordado com o Inep, dos 

layouts dos materiais administrativos necessários à realização da Avaliação, em ambiente 

seguro FTPS ou outro informado e autorizado pelo Inep; 

PI 1.5.1 O Inep irá analisar os materiais e solicitar as alterações necessárias para que em até 

03 (três) dias úteis receba a 2ª versão de todos os materiais administrativos. 

 

PI 1.6 Disponibilizar, em tempo hábil para produção, conforme cronograma acordado com o 

Inep, a 2ª versão dos layouts dos materiais administrativos necessários à realização da Avaliação 

em ambiente seguro FTPS ou outro informado pelo Inep; 

PI. 1.6.1 O Inep irá analisar a 2ª versão recebida dos materiais administrativos. Caso alguma 

informação esteja em desacordo com o solicitado, a instituição aplicadora terá 01 (um) dia 

útil para mandar uma nova versão dos materiais com as correções realizadas.  

 

PI 1.7 Encaminhar para o Inep, por meio de ambiente seguro, a versão final de todos os 

materiais administrativos e respectivos arquivos de dados variáveis, conforme cronograma 

estabelecido.  

PI 1.8 Para disponibilização dos materiais administrativos no ambiente seguro, cada arquivo 

deverá conter sua devida identificação, sem espaços, caracteres e acentuações, conforme 

procedimentos de postagem do FTPS, que serão informados pelo Inep; 

PI 1.9 Todas as etapas de disponibilização dos layouts dos materiais administrativos no 

ambiente seguro (FTPS) deverão estar conforme o cronograma acordado com o Inep; 

PI 1.10 A diagramação deverá ser realizada em software/programa de propriedade da instituição 

aplicadora que permita a posterior captura dos dados por meio de leitura óptica ou similar; 

PI 1.11 A equipe técnica do Inep acompanhará no ambiente gráfico da instituição contratada, 

todas as etapas relativas ao processo de aprovação e autorização de impressão dos Materiais 

Administrativos, inclusive com os dados variáveis e campos de leitura óptica ou similar; 

P 1.11.1 O processo de aprovação e autorização para impressão dos Materiais 

Administrativos prevê a possibilidade de ida às instalações da instituição contratada pelo 

Inep, uma vez que será esta a responsável pela produção dos materiais; 
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PI 1.12 Codificar/personalizar os dados dos materiais administrativos com código de barras para 

reconhecimento em digitalização (scanner); 

PI 1.13 Realizar testes visando garantir as condições de leitura e processamento dos materiais 

administrativos, sobretudo daqueles que contêm dados variáveis; 

PI 1.13.1 Os testes poderão ser acompanhados por representantes do Inep. 

 

PI 1.14 Os materiais só poderão ser retirados do ambiente gráfico com a devida autorização e 

solicitação do Inep; 

PI 1.15 Correspondem aos Materiais Administrativos necessários à aplicação, contendo as 

informações importantes relativas ao Exame, e ao suporte de todo o processo que ocorre no dia 

da aplicação: 

PI 1.15.1 Relatório que registre o número da coordenação, a sala inicial, a sala final, a 

quantidade de salas de aplicação na escola e a quantidade de participantes na escola; registre 

a quantidade de malotes recebidos no local de aplicação, o termo de abertura e fechamento de 

malote e os números dos lacres de segurança de ida e de volta desses malotes de prova; 

relacione o número de ausentes e que contenha espaço para registro das observações 

importantes sobre a aplicação naquele local; 

PI 1.15.2 Formulário que registre, individualmente, a realização do Exame por participante 

que apresente problema em sua identificação ou que apresente Boletim de Ocorrência; 

PI 1.15.3 Cartão de Respostas personalizado que será utilizado para capturar as respostas das 

questões de múltipla escolha e Folha para as respostas das questões discursivas dos 

participantes; 

PI 1.15.4 Formulário para inserção dos dados daqueles participantes que foram implantados 

mediante liminar. Deve conter espaço para identificação do participante, identificação do 

local de prova com seus respectivos códigos; 

PI 1.15.5 Formulário destinado para que participantes, que solicitaram atendimento 

especializado e obtiveram deferimento, possam requerer o tempo adicional nos termos da lei 

e possam avaliar o atendimento recebido no dia de aplicação do Exame; 

PI 1.15.6 Formulário, por sala, que liste em ordem alfabética os participantes que deverão 

prestar o Exame naquela sala de prova e para o Chefe de sala coletar, durante a aplicação da 

prova, a assinatura do estudante presente; confirmar a presença ou o encaminhamento para 

sala extra ou atestar a ausência de estudante no dia de aplicação; 

PI 1.15.7 Formulário, por sala, para cada Chefe de sala registrar as informações solicitadas e 

as ocorrências sobre a aplicação. Deve conter um campo para assinatura e informações do 

Chefe de Sala e Aplicador, além de espaço para assinatura do Coordenador ou Assistente de 

aplicação; 

PI 1.15.8 Relação, em ordem alfabética, do ensalamento dos participantes que sirva para 

consulta do Coordenador de local de aplicação;  

PI 1.151.9 Formulário, por sala, que liste em ordem alfabética os participantes que deverão 

prestar o exame naquela sala de provas e para o Aplicador de sala coletar, durante a aplicação 

da prova, a assinatura do participante presente; confirmar a presença ou atestar a ausência de 

participante no dia de aplicação ou apontar se o participante foi incluído ou transferido; 

PI 1.15.10 Formulário, por sala, que contenha: os dados da aplicação; campo para registro 
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dos dados e assinatura do aplicador; espaço para registrar o horário de início e término da 

aplicação dos Cadernos de Questões além de espaço para o aplicador registrar as ocorrências 

e outros fatos relevantes durante a aplicação; 

PI 1.15.11 Termo onde os envolvidos na aplicação da Avaliação possam declarar o 

reconhecimento e a responsabilidade do trabalho a ser desenvolvido, e que contenha as 

especificações a que deveram se comprometer. Deverá conter espaço para registrar a função 

na Avaliação, Local (UF e município), data, telefones e assinatura;  

PI 1.15.12 Etiquetas que identifiquem o conteúdo do interior dos envelopes e os materiais 

que deverão ser devolvidos nesses envelopes; 

PI 1.15.13 Etiquetas que identifique as caixas de material administrativo e instrutivos;  

PI 1.15.14 Etiquetas que identifique os envelopes de provas; 

PI 1.15.15 Layout diagramado com texto informativo, logomarcas do Governo Federal e do 

Inep e campos para registro do nome, número de cadastro de pessoa física e número de 

telefone com DDD para impressão no envelope porta-objetos; 

PI 1.15.16 Rótulo que identifique os malotes de prova e que contenha as informações 

necessárias sobre o destinatário, e os números dos lacres; 

PI 1.15.17 Materiais reserva que contenham os campos de identificação de cidade/UF/local 

de realização do exame e outras informações necessárias de acordo com a especificidade do 

material; 

 

PI 1.16 O procedimento de diagramação envolve a junção entre texto, ilustrações vetoriais, 

adequando esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que possa ser impresso com 

qualidade e legibilidade, conforme característica do impresso. 

 

ETAPA: Preparação de Instrumentos 

PRODUTO: Material Instrutivo - Manuais 

ID: PI2 

 

PI 2.1 Nesta etapa será desenvolvida a elaboração do Produto PI2 - Material Instrutivo - 

Manuais necessários à capacitação, contendo as informações importantes relativas ao Exame e, 

e ao suporte de todo o processo que ocorre para a aplicação. O produto deverá conter as versões 

finais aprovadas e, em anexo, arquivo, em planilha eletrônica, com a justificativa das métricas 

de quantitativo para impressão de cada tipo de manual;        

PI 2.2 Serão elaborados os seguintes manuais: 

PI 2.2.1 Manual de Capacitação para Coordenadores de Local de Aplicação e Assistentes 

contendo o cronograma de atividades, as orientações e os procedimentos a serem realizados 

na aplicação; 

PI 2.2.2 Manual de Capacitação do Chefe de sala/Aplicador e demais colaboradores contendo 

cronograma, as orientações e os detalhamentos dos procedimentos de todas as atividades 

envolvidas na aplicação da prova, desde a recepção dos participantes até o encerramento dos 

trabalhos. 

 

PI 2.3 Na elaboração dos materiais instrutivos, a instituição contratada deverá certificar-se que 
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o material possui, entre outros:  

PI 2.3.1 Capacidade de suporte ao processo de aplicação; 

PI 2.3.2 Perfis e atribuições de todos os colaboradores da equipe de aplicação; 

PI 2.3.3 Procedimentos previstos para cada perfil de colaborador, discriminando as atividades 

previstas antes, durante e depois da realização do exame; 

PI 2.3.4 Estratégias para a seleção das equipes de aplicação; 

PI 2.3.5 Procedimentos de preparação do local de aplicação antes, durante e depois da 

avaliação; 

PI 2.3.6 Exposição de todos os procedimentos previstos para todos os perfis de colaboradores 

na avaliação; 

PI 2.3.7 Exposição didática de todas as regras estabelecidas em Edital; 

PI 2.3.8 Cronograma das atividades previstas no dia da avaliação, para cada perfil de 

colaboradores; 

PI 2.3.9 Exemplos de materiais administrativos e formas de preenchimento; 

PI 2.3.10 Exemplos de estudos de casos e contingências. 

 

PI 2.4 A instituição contratada deverá participar de, no mínimo, 01 (uma) reunião com a 

equipe técnica do Inep, visando a compreensão e adequação dos procedimentos para a 

elaboração de Manuais necessários à capacitação; 

PI 2.5 Disponibilizar a 1ª versão dos layouts dos manuais, para análise, conforme cronograma 

definido pelo Inep; 

PI 2.6 O Inep irá analisar os manuais e solicitar as alterações necessárias para que em 3 (três) 

dias úteis receba a 2ª versão; 

PI 2.7 O Inep irá analisar a 2ª versão recebida dos manuais e caso alguma informação esteja em 

desacordo com o solicitado, a instituição contratada terá 01 (um) dia útil para enviar a nova 

versão com as correções realizadas;  

PI 2.8 A instituição contratada deverá encaminhar ao Inep a versão final dos manuais 

conforme cronograma estabelecido, para aprovação em ambiente gráfico;  

PI 2.9. A diagramação deverá ser realizada em software/programa de propriedade da instituição 

contratada; 

PI 2.10 O processo de aprovação e autorização para impressão dos Materiais Instrutivos -

Manuais poderá prever a ida às instalações da instituição contratada pelo Inep, uma vez que 

será esta a responsável pela produção dos materiais; 

PI 2.11 Disponibilizar previamente documento em .csv contendo nome completo (sem 

abreviatura), CPF, endereço completo, incluindo CEP, município/UF, DDD/telefone validos dos 

responsáveis pelo recebimento dos materiais instrutivos que resguardarão o sigilo e a segurança 

desses materiais; 

PI 2.11.1. Os manuais, bem como outros materiais que compõem o kit de capacitação dos 

coordenadores, devem ser distribuídos pela instituição contratada. 

 

 

ETAPA: Produção Gráfica e Manuseio dos Materiais de Aplicação  

PRODUTO: Relatório de Estruturação da Aplicação 

ID: MA1 
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MA 1.1 A instituição contratada deverá apresentar o Produto MA1 - Relatório de 

Estruturação da Aplicação das Provas Escritas que corresponde a relatório descritivo das 

atividades, técnicas, quantitativos, prazos e equipes de trabalho, utilizados na execução dos 

serviços de diagramação, impressão e manuseio dos materiais administrativos e das provas, bem 

como quantitativo de malotes e lacres utilizados. A descrição das equipes de trabalho deverá 

conter nome, CPF, endereço e endereço eletrônico dos profissionais envolvidos. Deverá, ainda, 

conter no relatório, a descrição das estratégias adotadas para controle da produção e correta 

distribuição; 

MA 1.1.1 O Produto MA1 - Relatório de Estruturação da Aplicação das Provas Escritas 

deverá ser apresentado em duas partes (a) e (b), conforme a seguir: 

i. Produto MA1 - Relatório de Estruturação da Aplicação das Provas Escritas (a) – 

Descrição do Planejamento e atividades de preparação da produção e manuseio. 

ii. Produto MA1 - Relatório de Estruturação da Aplicação das Provas Escritas (b) – 

Descrição das ações executadas para produção e manuseio, contendo o resultado 

descritivo e quantitativo dos materiais produzidos, objetos manuseados, tabela de destino 

dos objetos, em função do ensalamento realizado.  

MA 1.2 A instituição contratada deverá proceder à digitalização do “Termo de Sigilo e 

Compromisso” de todos os envolvidos na diagramação, impressão e manuseio dos instrumentos; 

MA 1.3 A instituição contratada se responsabilizará pela produção gráfica dos materiais 

instrutivos, administrativos e de prova, sendo ainda responsável por seu manuseio;  

MA 1.4 Todos os materiais instrutivos das capacitações, materiais administrativos e cadernos de 

questões serão distribuídos pela própria instituição contratada;  

MA 1.5 O processo de produção dos materiais e manuseio poderá ser acompanhado por servidor 

técnico do Inep designado à fiscalização; 

MA 1.6 A instituição contratada deverá comprovar o fornecimento dos malotes de segurança, 

adequados ao transporte do material de aplicação de até, no máximo, 30 (trinta) kg por malote, 

os lacres de segurança e os envelopes plásticos especiais, com dispositivos de selagem própria 

(aba autocolante), conforme especificação técnica a ser fornecida pelo Inep; 

 

ETAPA: Capacitação de Colaboradores  

PRODUTO: Capacitação Presencial da Equipe de Aplicação 

ID: CC1 

 

CC 1.1 Nessa ação a instituição contratada deverá selecionar e capacitar as Equipes de 

Campo: Coordenadores de Local de Aplicação/Assistentes, Chefes de Sala, Aplicadores, 

Aplicadores Especializados, Fiscais Volantes e de Banheiro que deverão receber capacitação 

presencial a ocorrer sob a responsabilidade e ônus da Instituição contratada; 

CC 1.2. Não contratar número de colaboradores superior ao necessário para a aplicação do 

exame; 

CC 1.3 Docentes e servidores contratados para trabalhar na aplicação do Revalida, à exceção do 

pessoal de apoio, não poderão atuar na instituição a qual estão vinculados, assim como não 

poderão ser docentes, devendo essa exigência ser atestada no Termo de Sigilo, Compromisso e 

Confidencialidade; 
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CC 1.4 A qualquer tempo o Inep poderá solicitar documentação comprobatória dos requisitos de 

escolaridade e experiência dos colaboradores; 

CC 1.5 O Produto será dividido em 03 (três) entregas: 

CC 1.5.1 O Produto CC1 – Capacitação Presencial da Equipe de Aplicação (a) Plano de 

Capacitação Presencial, que será entregue em até 30 (trinta) dias antes da realização da 

primeira Capacitação Presencial, conforme requisitos estabelecidos no item CC 1.6 a CC 

1.10; 

CC 1.5.2 O Produto CC1 – Plano de Capacitação Presencial Capacitação Presencial da 

Equipe de Aplicação (b), a ser apresentado deverá conter Base de Dados dos Coordenadores 

de Local de Aplicação e Assistentes, conforme requisitos nos item CC 1.11.1 e CC 1.11.2; 

CC 1.5.3 O Produto CC1 – Capacitação Presencial da Equipe de Aplicação (c), a ser 

apresentado após a aplicação, deverá conter Base de Dados Chefes de Salas, Aplicadores, 

Aplicadores Especializados, o Banco de Imagens dos termos de confidencialidade e sigilo, e 

o Relatório de Avaliação da Qualidade da Execução do Plano de Capacitação Presencial, 

conforme requisitos estabelecidos no item CC 1.11.3 a CC 1.14. 

 

CC 1.6 O Produto CC1 – Capacitação Presencial da Equipe de Aplicação (a) deverá ser enviado 

em formato PDF e word composto pelos seguintes conteúdos: 

CC 1.6.1 Relatório de Seleção de Colaboradores: relatório contendo descrição dos métodos 

para seleção de recursos humanos envolvidos na operação, inclusive dos profissionais que 

atuarão no atendimento especializado; 

CC 1.6.2 Planejamento Estratégico de Capacitação: plano contendo todas as especificações 

quanto aos procedimentos e metodologias utilizadas para as capacitações de cada equipe 

(Coordenadores de Locais de Aplicação/Assistentes e Chefes de Sala/Aplicadores, 

Aplicadores Especializados, Fiscais Volantes e de Banheiros). O Plano de Capacitação 

deverá incluir:  

CC 1.6.3. Cronograma das Capacitações das equipes de colaboradores por função, contendo 

data, endereço de realização e informações de nome completo, (DDD) telefone e e-mail do 

responsável por cada capacitação.  O Cronograma de Capacitação das equipes de aplicação 

deverá prever:  

CC 1.6.3.1 A capacitação dos Coordenadores de Local de Aplicação/Assistentes 

ocorrerá em um mesmo evento, no Distrito Federal, ministrada pela Equipe Central da 

Instituição contratada, com duração de 08 (oito) horas; 

CC 1.6.3.2 A capacitação dos Chefes de sala, aplicadores, aplicadores especializados e 

Fiscais Volantes e de Banheiro será realizada pelos Coordenadores de Local de 

Aplicação da sua coordenação de atuação. É vedado aos Coordenadores de Local de 

Aplicação agrupar Aplicadores, Aplicadores Especializados, Chefes de Sala, Fiscais 

Volantes e de Banheiro de coordenações distintas para realizar a capacitação.  

CC 1.6.3.3As capacitações dos Chefes de Sala, Aplicadores, Aplicadores Especializados 

e Fiscais Volantes e de Banheiro devem ocorrer na semana anterior à aplicação com 

duração de, no mínimo, 02 (duas) horas; 

CC 1.6.3.4 Considerar a lotação máxima de 80 (oitenta) pessoas por sala. Se o 

quantitativo de profissionais a ser capacitado ultrapassar o número máximo, deverá (ão) 

ser reservada(s) sala(s) adicional (is) para a mesma data e local, para a capacitação 
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ocorrer de forma simultânea;  

CC 1.6.3.5 Roteiro de Capacitação: roteiro de atividades a serem realizadas em cada 

evento de capacitação, por função;  

CC 1.6.3.6 Descrição da Metodologia de Ensino para: 

 Contextualização do Exame; 

 Orientações referentes ao Edital do Revalida; 

 Procedimentos que devem ser executados antes da aplicação do Exame; 

 Procedimentos que devem ser executados durante a aplicação do Exame; 

 Procedimentos que devem ser executados após a aplicação do Exame; 

 Procedimentos de segurança; 

 Procedimentos e orientações para atendimento especializado e específico; 

 Apresentação de estudos de caso; 

 Espaço para apresentação e esclarecimento de duvidas;  

 Como tratar situações de contingência; 

 Preenchimento dos materiais administrativos. 

 

CC 1.6.3.7 Descrição de Atividades Dinâmicas: atividades a serem executadas para 

desenvolver troca de conhecimento e experiência entre os participantes; 

CC 1.6.3.8 Metodologia de exploração criativa dos conteúdos do manual; 

CC 1.6.3.9 Metodologia de aferição do conhecimento adquirido pelos colaboradores 

com a aplicação de um Instrumento de Avaliação de Aprendizagem a ser elaborado para 

ser aplicado ao final da capacitação de cada equipe (Coordenadores de Local de 

Aplicação/assistentes), de maneira individual, na forma escrita e que permita aferir os 

conhecimentos necessários para atuação de cada profissional. Deverá ser elaborado um 

instrumento específico para cada equipe devendo esse ser aprovado pelo Inep;  

CC 1.6.3.10 Metodologia de avaliação da qualidade da capacitação: aplicação do 

Instrumento de Avaliação da Qualidade da Capacitação, elaborado para ser aplicado ao 

final da capacitação de cada equipe ( Coordenadores de Locais de Aplicação/assistentes). 

Esse instrumento deve permitir que os colaboradores avaliem a qualidade das 

capacitações, devendo esse ser aprovado pelo Inep. 

 

CC 1.7 Para as capacitações de Coordenadores de Locais de Aplicação/Assistentes deve ser 

prevista, preferencialmente, a seguinte estrutura: 

CC 1.7.1 Passagens aéreas e/ou terrestres e hospedagem para colaboradores residentes fora 

da região metropolitana quando o deslocamento exigir pernoite. A hospedagem deverá ser 

em estabelecimento enquadrado na categoria hotel, incluindo o serviço de café da manhã. O 

colaborador deverá ser hospedado, preferencialmente, no mesmo hotel de realização da 

capacitação; 

CC 1.7.2 Coffee break a todos os participantes, nas dependências de realização do evento, 

servido em local arejado que facilite o deslocamento das pessoas para que se sirvam;  

CC 1.7.3 Disponibilização de água e café, a todos os participantes, durante toda a realização 

do evento; 

CC 1.7.4 Realização dos eventos em ambientes bem localizados, considerando a facilidade 
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de acesso por meio de transporte coletivo e a segurança nos horários de chegada e saída dos 

participantes, bem como a acessibilidade a pessoas com deficiência; 

CC 1.7.5 Realização dos eventos em locais em formato de auditório com capacidade para 

acomodar confortavelmente o número de participantes previstos, considerando o máximo de 

80 (oitenta) participantes por sala; possuir boa acústica; possuir boa climatização; contar com 

cadeiras confortáveis; ter boa iluminação e permitir o uso de equipamentos como projetor, 

caixas de som, microfone, dentre outros equipamentos necessários para a apresentação dos 

vídeos e para a fala do palestrante. 

 

CC 1.8 Para as capacitações dos Chefes de Sala/Aplicadores, Aplicadores Especializados e 

Fiscais volantes e de banheiro deverão ser utilizadas salas e/ou auditórios na própria Instituição 

de Ensino de aplicação de provas. Esses espaços devem contar com equipamentos necessários 

para a fala do Coordenador de Local de Aplicação (equipamentos de projeção, caixas de som, 

microfone, dentre outros equipamentos necessários para a apresentação dos vídeos e para a fala 

do palestrante). Em caso de ausência de tais equipamentos na instituição, a instituição 

contratada deverá se responsabilizar pela sua disponibilização; 

CC 1.9 Durante as capacitações deverão ser atendidos os seguintes procedimentos 

metodológicos: 

CC 1.9.1 As capacitações deverão garantir que os profissionais envolvidos diretamente nos 

trabalhos em campo ajam de forma padronizada nos procedimentos e controle de qualidade 

da aplicação dos instrumentos de modo a permitir neutralizar os problemas decorrentes da 

dimensão do universo a ser avaliado, de sua extensão e dispersão geográficas e as 

dificuldades de comunicação imediata entre as equipes;  

CC 1.9.2 Coleta de assinatura de todos os colaboradores que atuarão na aplicação no Termo 

de Sigilo, Compromisso e Confidencialidade, Lista de Presença que contenha o 

preenchimento de sua formação e experiência exigidas para exercer a função a ser 

desempenhada. Os instrumentos assinados pelos colaboradores deverão ser digitalizados por 

função pela instituição contratada para posterior envio ao Inep 

CC 1.9.3 Todos os participantes deverão receber, no momento da capacitação, material de 

apoio para registro de informações e manuais com cronograma e procedimentos de aplicação 

de todas as atividades a serem desenvolvidas, bem como o roteiro de capacitação e os slides a 

serem utilizados nas capacitações que serão utilizadas; 

CC 1.9.4 Durante as capacitações deverão ser apresentados contextualização do Exame e 

explorados os conteúdos do manual instrutivo;  

CC 1.9.5 Os instrumentos de avaliação de aprendizagem respondidos pelos colaboradores 

deverão ser armazenados pela instituição contratada pelo período de 180 dias a contar da 

data de realização da capacitação, cujo descarte deverá ser realizado de forma que não 

permita que as informações sejam indevidamente utilizadas. O Inep poderá solicitar vistas de 

todos, ou parte dos instrumentos respondidos pelos participantes durante o período de 

armazenamento; 

CC 1.9.6 Os instrumentos de avaliação da qualidade da capacitação respondidos pelos 

colaboradores deverão ser armazenados pela Instituição contratada pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da data de realização da capacitação, cujo descarte deverá ser 

realizado de forma que não permita que as informações sejam indevidamente utilizadas. O 
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Inep poderá solicitar vistas de todos, ou parte dos instrumentos respondidos pelos 

participantes durante o período de armazenamento. 

 

CC 1.10 As capacitações poderão ser observadas por membros da Equipe Técnica do Inep ou de 

seus representantes para avaliação de sua qualidade; 

CC 1.11 Sobre as bases de dados que comporão o Produto CC1 – Capacitação Presencial da 

Equipe de Aplicação (c) a ser apresentado após as capacitações, deverão ser apresentadas: 

CC 1.11.1 Base de Dados dos Coordenadores de Local de Aplicação/Assistentes: Deverá ser 

enviada conforme layout a ser acordado com o Inep, em até 15 (quinze) dias após a 

capacitação presencial; 

CC 1.11.2 Base de Dados dos Chefes de Salas, Aplicadores, Aplicadores Especializados: 

Deverá ser enviada conforme layout a ser acordado com o Inep, em até 20 (vinte) dias após a 

aplicação do Exame. 

 

CC 1.12 O Banco de Imagens deverá ser entregue em formato PDF indexado por função, 

município e UF, contendo a digitalização dos Termos de Sigilo, Compromisso e 

Confidencialidade e Lista de Presença assinadas nas capacitações presenciais de todas as 

equipes, obedecendo ao mesmo prazo estabelecido para envio das Bases de Dados em planilha 

eletrônica; 

CC 1.13 Os colaboradores ausentes nas respectivas capacitações não poderão atuar no Exame/ 

Avaliação e deverão ser substituídos por pessoas devidamente capacitadas para a respectiva 

função; 

CC 1.14 A instituição contratada deverá encaminhar ao Inep,  até 30 (trinta) dias após a 

aplicação do Exame, Relatório de Avaliação da Qualidade da Execução do Plano de 

Capacitação Presencial. O relatório deverá detalhar a avaliação das técnicas, procedimentos e 

instrumentos utilizados nas capacitações presenciais dos coordenadores, tendo como base para 

avaliação as respostas dadas pelas equipes nos instrumentos de avaliação da capacitação e de 

avaliação de aprendizagem. Deverão ser apresentados gráficos que caracterizem a avaliação 

realizada pelos colaboradores, discriminados por função, bem com apresentar proposição de 

melhorias.  

 

ETAPA: Capacitação de Colaboradores  

PRODUTO: Plano de Capacitação da Banca de Correção das Provas Discursivas 

ID: CC2 

 

CC 2.1 Deverá ser entregue, ao Inep, o Produto CC2 – Plano de Capacitação Presencial da 

Banca de Correção das Provas Discursivas, que deverá ser aprovado pela Diretoria de 

Avaliação de Ensino Superior, com a previsão de participação e acompanhamento por um 

servidor da Diretoria de Avaliação da Educação Superior do INEP. A Capacitação da Banca de 

Correção terá a duração de 4 (quatro) horas. 

 

CC 2.2. O Plano de Capacitação Presencial da Banca de Correção deverá seguir os mesmos 

parâmetros do Produto anterior, no que couber. 
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CC 2.3. A Banca de Correção das Provas Discursivas deverá ser composta por especialistas em 

Ginecologia-Obstetrícia, Pediatria, Cirurgia, Clínica e Medicina da Família e Comunidade e 

presidida por docente com experiência de ao menos 10 (dez) anos no ensino médico. A Banca 

deve ser selecionada segundo os seguintes critérios:  

CA 2.3.1 Docentes com graduação em Medicina e formação posterior (residência 

médica ou pós-graduação) em alguma das subáreas indicadas;  

CA 2.3.2 Docentes com atuação no ensino médico há, no mínimo, 05 (cinco) anos e em 

 exercício no ensino de graduação em Medicina; 

CA 2.3.3 Representatividade da diversidade regional e institucional. 

 

CC 2.4 A Composição da Banca de Correção deverá ser referendada pelo Inep; 

CC 2.5 O Banco de Imagens deverá ser entregue em formato PDF organizado por função, 

município e UF, contendo a digitalização dos Termos de Sigilo, Compromisso e 

Confidencialidade e Lista de Presença assinadas na capacitação presencial de todas as equipes; 

CC 2.6 O Produto CC2 – Plano de Capacitação Presencial da Banca de Correção das 

Provas Discursivas, deverá sem entregue em 02 (duas partes): 

CC 2.6.1 Produto CC2 – Plano de Capacitação Presencial da Banca de Correção das 

Provas Discursivas (a), contendo o Plano de capacitação ora exposto; 

CC 2.6.2 Produto CC2 – Plano de Capacitação Presencial da Banca de Correção das 

Provas Discursivas (b), contendo banco de imagens das digitalizações dos Termos de Sigilo, 

Compromisso e Confidencialidade e Lista de Presença. 

 

ETAPA: Aplicação 

PRODUTO: Relatório de Aplicação 

ID: AP1 

 

AP 1.1 Nesta ação, para operacionalizar a aplicação das provas a instituição contratada 

providenciará alocação de recursos humanos, deslocamento das equipes, organizará os locais de 

provas e os materiais para a realização da aplicação; 

AP 1.2 A Instituição contratada deve enviar ao Inep o Produto AP1 - Relatório de Aplicação 

em duas etapas: 

AP 1.2.1 O Produto AP1 - Relatório de Aplicação (a) - No dia seguinte a aplicação das 

provas, encaminhar relatório em planilha eletrônica, contendo as quantidades e percentuais 

de participantes presentes e ausentes (por município, UF), na situação, com quantidades de 

participantes implantados mediante decisão administrativa do Inep ou liminar, organizada 

por município, UF e; 

AP 1.2.2 Produto AP1 - Relatório de Aplicação (b) - 30 (trinta) dias após a aplicação das 

provas, encaminhar relatório descritivo expondo as ocorrências durante a aplicação e as 

soluções adotadas, informações referentes às salas extras (quantidade, quantidade utilizada e 

total de participantes), número de participantes ausentes e implantados por grupo.  

AP 1.3 A aplicação das provas deve obedecer ao estabelecido neste documento e ao acordado 

no plano estratégico logístico de aplicação aprovado pelo Inep. A aplicadora deverá acompanhar 

toda a aplicação monitorando-a em tempo real, em vídeo conferência, para tomadas de decisões 

com a alta gestão do Inep durante a aplicação; 
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AP 1.3.1 Caso o Inep identifique necessidade, o acompanhamento ocorrerá presencialmente. 

 

AP 1.4 Deverão ser aplicadas as provas aos participantes que solicitaram atendimento 

especializado, conforme a necessidade especificada em cada caso, no ato de inscrição e 

confirmadas pela Instituição contratada, com previsão de tempo adicional de até 60 (sessenta) 

minutos, de acordo com solicitação do participante em instrumento próprio, no dia de aplicação; 

AP 1.5 Para os participantes cadastrados conforme a condição especial informada no ato da 

inscrição e confirmada, a instituição contratada adotará os requisitos descritos no EN2, 

justificando impossibilidades. Dentre os requisitos a serem observados: 

AP 1.5.1 Aos participantes com deficiência física, com mobilidade reduzida, serão oferecidas 

salas de fácil acesso, mesa adaptada para cadeiras de rodas e carteira e mesa separada; 

AP 1.5.2 Aos participantes com dificuldade motora para efetuar a marcação da folha de 

resposta, será oferecido auxílio para a transcrição das partes objetiva e discursiva da prova; 

AP 1.5.3 Aos participantes com deficiência visual serão aplicadas as provas em braile ou 

ampliadas e oferecido auxílio para leitura/escrita;  

AP 1.5.4 Aos participantes com deficiência auditiva ou surdos serão oferecidos o auxílio de 

intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) e leitura labial. 

 

AP 1.6 As provas escritas serão realizadas em 02 (dois) turnos: 

AP 1.6.1 1º Turno: Manhã – avaliação objetiva com duração de 05 (cinco) horas; 

AP 1.6.2 2º Turno: Tarde – avaliação discursiva com duração de 03 (três) horas. 

 

AP 1.7 A aplicação de provas deverá observar os critérios elencados nos Manuais dos 

Coordenadores e dos Chefes de Sala e Aplicadores, dentre eles:  

AP 1.7.1 Aplicar todas as provas na data e horário estabelecidos em Edital, que dispõe sobre 

o Revalida, respectivamente, mantendo seu sigilo e segurança; 

AP 1.7.2 Registrar em ata de sala os casos em que os participantes deixarem o ambiente de 

provas antes de decorrida 01 (uma) hora após o início da prova; 

AP 1.7.3 O participante do Revalida poderá levar seu caderno de prova, ainda que somente 

quando estiver faltando apenas 30 (trinta) minutos do encerramento do horário máximo de 

realização da aplicação; 

AP 1.7.5 Registrar em Ata de sala os casos de participantes impossibilitados de apresentar 

documento de identificação original com foto, desde que o mesmo justifique, por meio de 

boletim de ocorrência, a ausência do documento de identificação; 

AP 1.7.6 Providenciar marcador de tempo para a realização da prova; 

AP 1.7.7 Realizar procedimento de detecção de metais nas entradas dos banheiros; 

AP 1.7.8 Proibir a utilização de equipamentos eletrônicos nos locais de aplicação de provas, 

tanto pelos participantes como pelas equipes de trabalho, exceto Coordenadores de Local de 

Aplicação; 

AP 1.7.9 Preencher, corretamente, todos os instrumentos de aplicação narrando todas as 

ocorrências relevantes de forma que possibilite identificar relação entre a ocorrência, o local 

e o participante; 

AP 1.7.10 Responsabilizar-se pelo recolhimento do Cartão-resposta e da Folha de Respostas 

da Prova Discursiva, Lista de Presença e Ata de sala de todas as salas de aplicação, ao 
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término das provas em cada um dos turnos de aplicação, devendo, ainda, separar em blocos 

distintos o material dos inscritos presentes e de faltosos; 

AP 1.7.11 Disponibilizar as informações sobre a frequência dos participantes a contar do 

primeiro turno de aplicação das provas, a fim de disponibilizar ao Inep o percentual de 

faltosos até o término da aplicação do exame; 

AP 1.7.12 Disponibilizar aos representantes do Inep, em tempo real, as informações sobre as 

principais ocorrências nos turnos de aplicação do Exame. 

 

ETAPA: Operação Reversa 

PRODUTO: Relatório da Operação Reversa 

ID: OR 

 

OR 1.1 A Instituição Aplicadora deverá enviar ao Inep o Produto OR1 - Relatório da 

Operação Reversa, composto por texto descritivo demonstrando de forma detalhada o 

planejamento e a execução dos procedimentos relativos à operação reversa; 

OR 1.2 A instituição contratada deverá ainda organizar a operação reversa de todos os 

materiais, observando o grau de sigilo e segurança necessários, descrevendo a organização do 

trabalho interno, o controle de recebimento, a separação de materiais e digitalização, bem como 

a descrição do fluxo e metodologias utilizados; 

OR 1.3 Fornecer um cadastro dos profissionais que trabalharam no manuseio do material, 

contendo: nome completo, CPF, DDD/ telefone, RG e as respectivas atividades realizadas no 

formato csv; 

OR 1.4 A instituição contratada deverá receber, organizar, processar, digitalizar e armazenar 

os cadernos de respostas e demais materiais administrativos e/ou documentos separados e 

ordenados, por grupo e por local de aplicação, em lugar seguro de responsabilidade da 

aplicadora e acessível por 02 (dois) anos após a divulgação dos resultados finais do Revalida, 

sem custo adicional para o Inep, onde deverão ser providenciadas posteriormente sua guarda e 

destruição; 

OR 1.5 Os cadernos de prova dos participantes ausentes do Revalida, bem como demais sobras, 

deverão ficar sob guarda do Coordenador de local de aplicação no período de 60 (sessenta) dias, 

quando poderão ser destruídos de forma segura. 

OR 1.6. A operação reversa deve ser realizada com o mesmo grau de sigilo e segurança das 

demais ações. 

 

 

ETAPA: Processamento de Instrumentos de Aplicação 

PRODUTO: Bases de Dados do Processamento  

ID: PA1 

 

PA 1.1 Nessa ação, a instituição aplicadora deverá digitalizar e processar os materiais de 

aplicação a fim de produzir a base de dados com todas as informações dos participantes 

presentes e ausentes e de todos os materiais administrativos; PA 1.2 A instituição aplicadora 

deverá encaminhar ao Inep o Produto PA1 - Base de Dados do Processamento, conforme 
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abaixo: 

PA 1.2.1 Produto PA1 - Base de Dados do Processamento (a) – que deverá conter as 

informações da aplicação extraída dos instrumentos de aplicação; 

 

PA 1.3 Os dados coletados deverão ser processados por meio de digitalização e de leitura óptica 

das folhas de respostas e formulários enviados a campo, incluindo-se aqueles não preenchidos, 

para fins de contagem exata das perdas, mediante controle que permita distinguir alunos 

ausentes de alunos presentes que não responderam as provas.  

PA 1.4 A digitalização deve: 

PA 1.4.1 Ser realizada em 02 (duas) sensibilidades, garantindo a qualidade das imagens e 

providenciando o armazenamento dos dados em meio eletrônico, inclusive do cartão-resposta 

de todos os participantes, para criar o Banco de Imagens definido pelo Inep; 

PA 1.4.2 Seguir minimamente as seguintes especificações e características técnicas: 

Produtividade 170ppm/680 imagens por minuto; Volume diário recomendado sem limite; 

tecnologia de digitalização com CCD Duplex, (frente e verso) em uma única passagem; 

profundidade da saída em tons de cinza de 256 níveis (8 bits); profundidade da captura em 

cores de 48 bits (16 x 3); profundidade de bit de saída de cores de 24 bits (8 x 3); Resolução 

óptica 600 dpi; Resolução da saída 100 / 150 / 200 / 240 / 300 / 400 / 600 dpi; Iluminação 

LEDs brancos; Largura máxima do documento 304,8 mm Aceita documentos A4, A5, A6, 

B5, B6, carta e papel ofício; Comprimento para modo de documentos longos Até 4,6m; 

Tamanho mínimo do documento 63,5 mm x 63,5 mm; Espessura e peso do papel com o 

alimentador padrão: desde papel bonde de 45 g/m2 até fichas de 200g/m2, com o acessório 

para alimentação de papel ultraleve: desde papel de arroz de 25 g/m2 até papel bonde de 75 

g/m2; Alimentador/elevador alimentador automático de documentos tipo elevador para 750 

folhas com quatro configurações: alimentação contínua e em lotes de 100, 250, 500 e 750 

folhas (máximo); Detecção de folhas/alimentação múltipla: 5 zonas ultrassônicas 

independentes; Conectividade USB 2.0 com certificado de alta velocidade; Suporte da 

interface drivers TWAIN, ISIS e WIA, certificação da Kofax; Recursos do scanner 

Digitalização Perfect Page com Auto-Brilho (iThresholding), Enquadramento (Auto-

Deskew) sem perda de velocidade, Corte Relativo, Corte Dinâmico (Auto-Crop), Rotação de 

imagem pós-digitalização, Eliminação eletrônica de cores (Dropout), Saída simultânea de 

imagens preto-e-branco e tons de cinza ou colorido (Dual-Stream), Remoção de páginas em 

branco, Ajuste interativo de cor, Ajuste de brilho e contraste, rotação automática baseado no 

conteúdo da imagem; detecção automática de cores (Auto-Cor); suavização de cores de 

segundo plano (Color Smoothing) e correção alternada, filtro de riscos e empilhamento 

controlado (Toggle Patch) alternar automaticamente entre a digitalização preto-e-branco e 

tons de cinza ou cores (dinamicamente) Aceita imagens em colorido , preto-e-branco e tons 

de cinza. Software de digitalização com recurso OCR, com suporte a Português do Brasil; 

Compactação da saída em CCITT Grupo 4, JPEG ou sem compactação. 

 

PA 1.5 Deve ser efetuada a composição de base de dados com os registros dos Relatórios de 

Aplicação de Turma e Atas de Turma, assim como deve ser realizada conferência por batimento 

com o banco de imagens gerado a partir da digitalização desses instrumentos; conferência, para 

fins de controle de qualidade, de uma amostra de cada tipo de instrumento em cada fase; 
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PA 1.6 As bases de dados processados, cada uma apresentada em sua versão bruta (resultantes 

da leitura original dos instrumentos) devem ser consistidas (resultantes das análises de 

consistência a partir da comparação das diferentes leituras e formas de ingressos de dados), 

conforme estabelecido pelo Inep; 

PA 1.6.1 Os seguintes arquivos deverão estar em formato “csv” e seguindo o layout definido 

pelo Inep: 

PA 1.6.1.1 Base de dados do Relatório de Aplicação de Turma; 

PA 1.6.1.2 Base de dados da Ata de Turma; 

PA 1.6.1.3 Base de dados da Lista de Presença; 

PA 1.6.1.4 Base de Dados com a declaração dos atendimentos especializados; 

PA 1.6.1.5 Base de Dados com as Fichas de Ocorrência. 

 

PA 1.7 Todas as bases de dados deverão ser submetidas a testes de qualidade e análises de 

consistência. Qualquer problema detectado deverá ser sanado, sem ônus para o Inep, antes da 

entrega das bases ao Inep; 

PA 1.7.1 Visando garantir a qualidade dos dados, a instituição aplicadora, deve realizar 

comparações amostrais (1% do material) entre os conteúdos resultantes da digitalização e da 

leitura ótica dos diversos instrumentos. Caso sejam detectadas diferenças entre os conteúdos 

comparados, a Instituição contratada deverá submeter outros 2% dos dados à mesma 

comparação, sanando e buscando erros, até que a base esteja completamente coerente com o 

material digitalizado; 

PA 1.7.2 Também devem ser realizadas análises de consistência pela comparação entre os 

quantitativos de cadernos de provas e folhas de respostas, quando houver, (registrados nas 

bases de dados com as respostas dos participantes) e quantitativos constantes nos controle da 

aplicação. 

 

PA 1.8 A Instituição contratada não será eximida da responsabilidade de qualquer inconsistência 

na base de dados ou no banco de imagens, verificada após a entrega do Produto; 

PA 1.9 A Instituição contratada deverá corrigir as inconsistências, tantas vezes quanto forem 

necessárias, sem ônus ao Inep; 

PA 1.10 Com base nas especificações técnicas contidas no presente documento, a Instituição 

contratada deverá elaborar o Relatório de Constituição e Análise de Consistência das Bases de 

Dados a ser entregue ao Inep junto como Produto PA1, contendo: 

PA 1.10.1 Relato detalhado dos procedimentos de separação e organização do material, 

mecanismos adotados para a digitalização, leitura óptica e constituição das bases de dados; 

PA 1.10.2 Recursos e métodos utilizados para realização das análises de qualidade e 

consistência das bases de dados; 

PA 1.10.3 Resultados da análise de consistência indicando as inconsistências detectadas e as 

soluções adotadas para cada uma delas. 

PA 1.11 Os dados dos participantes deverão ser 100% identificados. Informações de 

participantes com códigos fictícios (cadernos de prova extras) deverão ser digitados e entregues 

em arquivo “csv” ou “txt” seguindo o layout definido pelo Inep. 

 

ETAPA: Processamento de Instrumentos de Aplicação 
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PRODUTO: Banco de Imagens dos Instrumentos da Aplicação 

ID: PA2 

 

PA 2.1 A instituição contratada deverá apresentar o Produto PA2 – Banco de imagens dos 

Instrumentos de Aplicação, que corresponderá ao conjunto das imagens de todos os 

instrumentos administrativos utilizados na aplicação e processados, incluindo-se espelhos dos 

Cartões-resposta e das Folhas de Respostas das Provas Discursivas, outros instrumentos a serem 

preenchidos pelos participantes e estudantes; 

PA 2.2 O banco de imagens deverá ser gravados em mídia de DVD, LTO-3 ou outra mídia 

dentro dos padrões tecnológicos do Inep. Serão ainda classificados pela seguinte ordem: Estado, 

Município, Local de Aplicação, sendo essa ordem utilizada para construir a estrutura de pastas 

dos arquivos; 

PA 2.3 Outras orientações para a construção do Banco de Imagens podem ser fornecidas pela 

Diretoria de Avaliação da Educação Superior, em conjunto à Diretoria de Tecnologia e 

Disseminação de Informações Educacionais. 

 

ETAPA: Correção das Provas  

PRODUTO: Relatório e Base de Dados da Correção das Provas Objetivas e Discursivas  

ID: CO1 

 

CO 1.1 Deverá ser entregue o Produto CO1 – Relatório de Correção, Base de Dados e Banco 

de Imagens da Correção das Provas Objetivas e Discursivas, que trarão as quantidades de 

cartões resposta lidos, não lidos, homologados e não homologados, além dos resultados das 

provas objetivas e discursivas, para o caso do Revalida. O produto compreenderá 02 (duas) 

partes: 

CO 1.1.1 Relatório de resultados das provas: 

CO 1.1.1.1 O relatório deverá conter os dados completos dos participantes, bem como as 

respectivas respostas, contendo variáveis e códigos identificadores dos participantes e de 

seu desempenho na prova escrita e análise geral com o resultado do questionário de 

percepção da prova; 

CO 1.1.1.2 O início da correção definitiva das provas se dará somente após a aprovação 

final dos gabaritos e padrões de respostas pelo Inep. A instituição contratada deverá 

resguardar a não identificação dos participantes durante o processo de correção. Todo 

padrão de geração de dados, incluindo formato, layout e o dicionário de dados, será 

fornecido pelo Inep e a troca de arquivos se dará via link dedicado. 

CO 1.1.1.3 Correção das questões de múltipla escolha por meio de leitura ótica; 

CO 1.1.1.4 Correção dos instrumentos de avaliação compreendendo a disponibilização de 

sistema computacional de armazenamento de dados e, ainda, a conferência das folhas de 

frequência com as folhas de respostas, a checagem das folhas de respostas a partir de uma 

dupla leitura dos documentos digitalizados, bem como a atribuição de classificação aos 

candidatos aprovados; 

CO 1.1.2 Base de Dados da Correção das Provas: 

CO 1.1.2.1 O Produto conterá todas as bases de dados do resultado da Correção do 



 
 

 
 

45 
 

Revalida. Deverá ser anexada uma cópia completa da base de dados incluindo todos os 

dados, nos formatos exigidos pelo Inep, com descrição completa das variáveis (nome, 

tipo, descrição/label) codificadas numericamente por categorias descritas no campo 

correspondente ao valor/value (alternativas de cada variável), e identificação de valores 

perdidos descritos no campo missing; 

CO 1.1.2.2 Ainda será necessário que a instituição contratada faça um estudo comparativo 

entre os resultados, detalhando o desempenho em cada uma das questões objetivas e discursivas. 

 

ETAPA: Correção das Provas 

PRODUTO: Relatório de Recursos  

ID: CO2 

 

CO 2.1 A instituição contratada disponibilizará Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso 

para recebimento de recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva e do padrão de 

respostas da prova discursiva e do resultado provisório da parte discursiva da prova escrita, e 

garantirá o seu pleno funcionamento nos dias especificados no Edital e Portaria do Exame e da 

Avaliação, respectivamente. A apreciação dos recursos contra o gabarito, padrão de respostas e 

resultado provisório da parte discursiva será executada pela Instituição contratada, que 

submeterá sua análise à Daes/Inep para validação final; 

CO 2.2 Deverá ser apresentado relatório dos recursos recebidos contra os gabaritos das provas 

objetivas e o padrão de respostas da prova discursiva, contendo a base de dados dos recursos 

apresentados pelos participantes bem como a análise feita pela instituição contratada aos 

recursos dos gabaritos; 

CO 2.3 O relatório deverá conter a base de dados dos recursos impetrados contra o resultado das 

provas discursivas, contendo a base de dados dos recursos apresentados pelos participantes e 

estudantes bem como a análise feita pela instituição contratada; 

 

AÇÃO: Proposição de Melhorias 

PRODUTO: Relatório Avaliativo e Proposição de Melhorias 

ID: PM1 

 

PM 1.1 A instituição aplicadora deverá elaborar um relatório que resultará no Produto PM1 - 

Relatório Avaliativo e Proposição de Melhorias, que deverá conter:  

PM 1.2 Nessa ação será elaborado um relatório descritivo da avaliação da execução de todas as 

etapas, com vista à indicação de melhoria do processo de aplicação. Tal avaliação deverá levar 

em conta o Plano Estratégico Logístico do Exame, as fases de aplicação e a comparação entre o 

planejado e o executado, além de indicar os problemas e apontar as soluções, contendo: 

PM 1.2.1 Avaliação dos métodos, processos e técnicas de trabalho de cada fase necessária à 

execução dos serviços; 

PM 1.2.2 Avaliação dos métodos, processos e técnicas para a capacitação dos recursos 

humanos envolvidos na operação; 

PM 1.2.3 Avaliação dos parâmetros de contratações de equipes de trabalho do pessoal 

responsável pelas atividades de manuseio e organização do material administrativo e malotes 

de provas no ambiente gráfico;  
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PM 1.2.4 Avaliação dos métodos, processos e estratégia para a consolidação da base de 

dados; 

PM 1.2.5 Avaliação das estratégias, procedimentos, sistemas, recursos humanos, materiais e 

tecnológicos para compatibilização de processos; 

PM 1.2.6 Avaliação dos procedimentos e protocolos de segurança para manutenção do sigilo 

dos produtos e serviços relativos à contratação; 

PM 1.2.7 Avaliação da capacidade de mobilização em data posterior à primeira aplicação; 

PM 1.2.8 Avaliação dos procedimentos, métodos e técnicas para a realização de análises 

estatísticas e elaboração dos relatórios estatísticos de presença na prova; 

PM 1.2.9 Avaliação de procedimentos, estratégias, métodos e técnicas para digitalização das 

Folhas de Respostas das provas, Formulários de Aplicação e Relatórios de Ocorrência; 

PM 1.2.10 Avaliação dos procedimentos, métodos e técnica para análise dos resultados da 

aplicação da prova, elaboração de relatórios parciais e do relatório técnico final de aplicação; 

PM 1.2.12 Relatório sucinto das ocorrências e soluções adotadas. 

 

8. REQUISITOS DE SEGURANÇA, SIGILO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Todas as etapas de aplicação são altamente sigilosas. Consequentemente, em todas as 

atividades e todos os locais destinados à preparação dos instrumentos (diagramação, provas, 

produção gráfica, recebimento e distribuição dos  instrumentos, capacitação dos profissionais); 

aplicação (manuseio em cada escola  indicada pelo INEP) e apresentação dos resultados 

(recolhimento dos instrumentos e  materiais, organização e armazenamento dos instrumentos, 

transporte, manuseio,  leitura ótica, digitalização, constituição das bases de dados e guarda) 

deverão ser observadas tal prerrogativa, sendo de exclusiva destinação à produção das 

respectivas atividades. 

8.2. No que tange à capacitação dos coordenadores, chefes e aplicadores, todos deverão 

assinar o Termo de Compromisso e Confidencialidade e estarem expressamente instruídos 

quanto às normas de sigilo para a aplicação do Revalida.  

8.3. Ao Inep se reserva o direito de, a qualquer momento, realizar o monitoramento que julgar 

conveniente, por representantes devidamente acompanhados por responsáveis da instituição 

contratada, com acesso a todos os locais e instalações utilizados para execução dos serviços. 

8.4. A instituição contratada deverá manter guardado todo material de aplicação, até a 

autorização formal do Inep para que possam ser descartados.   

8.5. No que tange à fiscalização e, considerando o caráter de segurança e sigilo das 

informações e dos materiais objeto deste Termo de Referência, o Inep promoverá fiscalização 

presencial às diferentes etapas do processo de realização do Exame. Portanto, a Instituição 

contratada garantirá o acesso aos locais e informações demandadas, conforme cada caso, aos 

servidores previamente credenciados e identificados, representantes do Inep. 

8.6. A instituição contratada deverá indicar um representante a fim de fornecer as 

informações eventualmente requeridas pelo INEP, informando números de telefone e endereços 

eletrônicos, cuja eventual alteração deverá ser previamente comunicada ao Inep. 

8.7. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos por servidores designados 

em Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os fiscais do 

contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos serviços 
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contratados; 

8.8. É vedada à Instituição contratada a utilização de sua logomarca no material a ser utilizado 

na aplicação da prova; 

8.9. Os colaboradores da instituição contratada e os participantes inscritos no exame não 

poderão portar nenhum tipo de equipamento eletrônico ou analógico, capazes de registrar 

imagens de quaisquer dados ou materiais relacionados neste termo de referência.  

8.10. Toda troca de informações digitais, arquivos, textos, bases de dados, imagens, 

documentos eletrônicos e outros, definidos nesse termo de referência, entre as equipes técnicas 

do Inep e a instituição contratada deverá ocorrer por meio de conexão segura ponto a ponto 

entre os Sítios Eletrônicos do Inep e a instituição contratada, que custeará taxa de comunicação 

de, no mínimo, 10 (dez) Gigabits, dentro dos padrões de segurança da informação aplicados pelo 

Inep. Com exceção às bases de dados, caso o Inep verifique viabilidade técnica e de segurança, 

poderão ser trocados documentos informativos por outro ambiente seguro, como FTPS. 

8.10.1. Todas as bases de dados definidas nesse termo de referencia deverão ter seus 

processos de pré-validação definidos pela instituição contratada e as equipes técnicas do 

Inep, até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

8.10.2. Todas as bases de dados definidas nesse termo de referencia deverão ser pré-

validadas pelas equipes técnicas do Inep quando do seu recebimento ou envio segundo as 

regras definidas, sendo que a cada reprovação da base de Dados, por qualquer inconsistência 

encontrada, dentro das regras de validação aprovadas, implicará em penalidade à instituição 

contratada, conforme tabela de penalidades previstas neste Termo de Referência. 

8.10.3. Todas as bases de dados definidas nesse termo de referencia deverão ser entregues 

dentro dos prazos acordados e apresentados nesse termo de referencia. As bases entregues em 

atraso serão passíveis das penalidades à instituição contratada, conforme tabela de 

penalidades previstas neste Termo de Referência. 

8.11. Todos os materiais digitalizados devem ser confeccionados com os seguintes requisitos 

funcionais: 

8.11.1. Formato JPEG (Joint Photographic Experts Group), colorido (profundidade 24 

bits), resolução de 200 dpi: Cartão-resposta da prova objetiva, Relatório de aplicação, Lista de 

presença, Ata de sala, Declaração de atendimento especializado, Requerimento de tempo 

adicional e Ficha de ocorrências. 

8.11.2. Formato TIFF (Tagged Image File Format), preto e branco (profundidade 1 bit), 

resolução de 200 dpi: Caderno de respostas da prova discursiva. 

8.11.3. Características técnicas (informações do fabricante): 

8.11.3.1. Características funcionais mínimas dos equipamentos para digitalização. 

 

Produtividade 170 ppm/680 imagens por minuto 

Volume diário 

recomendado 

Sem limite 

Tecnologia de digitalização CCD Duplex, (frente e verso) em uma única passagem; 

profundidade da saída em tons de cinza de 256 níveis (8 bits); 

profundidade da captura em cores de 48 bits (16 x 3); 
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profundidade de bit de saída de cores de 24 bits (8 x 3). 

Resolução óptica 600 dpi 

Resolução da saída 100 / 150 / 200 / 240 / 300 / 400 / 600 dpi 

Iluminação LEDs brancos 

Largura máxima do 

documento 

304,8 mm Aceita documentos A4, A5, A6, B5, B6, carta e papel 

ofício 

Comprimento para modo de 

documentos longos 

Até 4,6m 

Tamanho mínimo do 

documento 

63,5 mm x 63,5 mm 

Espessura e peso do papel Com o alimentador padrão: desde papel bonde de 45 g/m2 até 

fichas de 200 g/m2 

Com o acessório para alimentação de papel ultraleve: desde 

papel de arroz de 25 g/m2 até papel bonde de 75 g/m2 

Alimentador/elevador Alimentador automático de documentos tipo elevador para 750 

folhas com quatro configurações: alimentação contínua e em 

lotes de 100, 250, 500 e 750 folhas (máximo) 

Detecção de 

folhas/alimentação múltipla 

5 zonas ultrassônicas independentes 

Conectividade USB 2.0 com certificado de alta velocidade 

Suporte da interface Drivers TWAIN, ISIS e WIA, certificação da Kofax 

Recursos do scanner Digitalização Perfect Page com Auto-Brilho (iThresholding), 

Enquadramento (Auto-Deskew) sem perda de velocidade, Corte 

Relativo, Corte Dinâmico (Auto-Crop), Rotação de imagem pós-

digitalização, Eliminação eletrônica de cores (Dropout), Saída 

simultânea de imagens preto-e-branco e tons de cinza ou 

colorido (Dual-Stream), Remoção de páginas em branco, Ajuste 

interativo de cor, Ajuste de brilho e contraste, rotação automática 

baseado no conteudo da imagem; detecção automática de cores 

(Auto-Cor); suavização de cores de segundo plano (Color 

Smoothing) e correção alternada, filtro de riscos e empilhamento 

controlado (Toggle Patch) alterna automaticamente entre a 

digitalização preto-e-branco e tons de cinza ou cores 

(dinamicamente) Aceita imagens em colorido , preto e branco e 

tons de cinza. Software de digitalização com recurso OCR, com 

suporte a Português do Brasil. 
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Compactação da saída Saída em CCITT Grupo 4, JPEG ou sem compactação 

 

9. ENTREGÁVEIS E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Em conformidade ao presente Termo de Referência, cada PRODUTO previsto nas 

atividades correlacionadas ao serviço de aplicação é composto por fatores avaliados que 

demonstram de forma detalhada a execução das atividades pela instituição contratada, esses 

fatores serão atestados por Fiscais Técnicos formalmente designados, que verificarão a 

Conformidade e Tempestividade das Entregas, tendo em vista disposto a seguir: 

 

ID Produto Fatores Avaliados Prazo de Entrega 

PL1 
Plano Estratégico 

Logístico 
Plano Estratégico Logístico 

Até 05 dias após a 

assinatura do Contrato 

EN1 
Relatório de 

Ensalamento 

Relatório de dimensionamento da operação e 

planejamento da verificação de infraestrutura 
Até 09 dias após a 

assinatura do Contrato 
Base de dados da visita in loco 

EN2 
Base de dados do 

Ensalamento 

Base de Dados consolidada e consistida do 

Ensalamento 

Até 20 dias antes da 

aplicação 

PI1 
Material 

Administrativo 

Arte Final dos materiais (leiaute) 
Até  10 dias após a 

assinatura do Contrato 
Planejamento do quantitativo do material 

administrativo 

PI2 Material Instrutivo 

Arte Final dos Materiais (leiaute) 
Até 10 dias após a 

assinatura do contrato 
Planejamento do quantitativo do material 

instrutivo 

MA1 

Relatório de 

Estruturação da 

Aplicação das Provas 

Escritas (a) 

Relatório Descritivo de Planejamento e 

Preparação da Produção e Manuseio 

Até 07 dias antes do 

início da produção 

gráfica e do manuseio 

 

MA1 

 

Relatório de 

Estruturação da 

Aplicação das Provas 

Escritas (b) 

 

Relatório descritivo da execução da produção 

e do manuseio Até 05 dias após o final 

da produção gráfica e 

do manuseio 
Imagens dos Termos de Sigilo e 

Compromisso 

CC1 

Capacitação 

Presencial da Equipe 

de Aplicação (a) 

 

Plano das capacitações presenciais dos 

colaboradores de aplicação 

Até 10 dias após a 

assinatura do contrato 

CC1 

Capacitação 

Presencial da Equipe 

de Aplicação (b) 

Base de dados dos Coordenadores de local de 

aplicação e assistentes 

Até 15 dias após a 

capacitação 

CC1 

Capacitação 

Presencial da Equipe 

de Aplicação (c) 

Base de dados dos Chefes de sala e 

aplicadores 
Até 20 dias após a 

aplicação 
Relatório de Avaliação da Capacitação 

Digitalização das listas de presença/ Termos 

de confidencialidade 

CC2 Plano de Capacitação Plano de capacitação Até 30 dias após a 
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 da Banca de Correção 

das Provas 

Discursivas (a) 

aplicação 

CC2 

 

Plano de Capacitação 

da Banca de Correção 

das Provas 

Discursivas (2) 

Digitalização das listas de presença/ Termos 

de confidencialidade 

 

 

Até 10 dias após a 

aplicação 

AP1 
Relatório de 

Aplicação (a) 
Relatório descritivo do dia da aplicação 

Até 01 dia após a 

aplicação 

AP1 
Relatório de 

Aplicação (b) 

Relatório descritivo das ocorrências da 

aplicação 

Até 30 dias após a 

aplicação 

OR1 
Relatório da Operação 

Reversa 

Relatório descritivo da operação reversa Até 10 dias após a 

aplicação Relatório do recebimento dos malotes 

PA1 
Bases de Dados do 

Processamento (a) 
Base de dados 

Até 50 dias após a 

aplicação 

PA2 

Banco de Imagens 

dos Instrumentos da 

Aplicação 

Quantidade e consistência das imagens dos 

instrumentos 
50 dias após a aplicação 

CO1 

Relatório e Base de 

Dados da Correção 

das Provas Objetivas 

e Discursivas 

Relatório descritivo da correção das provas 

objetivas – Revalida 

Até 50 dias após a 

aplicação 

Relatório descritivo da correção das provas 

discursivas – Revalida 

Base de Correção das Provas Objetivas – 

Revalida 

Base de Correção das Provas Discursivas – 

Revalida 

CO2 Relatório de Recursos 

Relatório de Recursos das Provas 

Objetivas – Revalida Até 50 dias após a 

aplicação Relatório de Recursos das provas 

Discursivas – Revalida 

PM1 

Relatório Avaliativo e 

Proposição de 

Melhorias 

Relatório descritivo 60 dias após a aplicação 

 

9.2. Todos os produtos que consistem em Base de Dados devem ser acompanhados de 

RELATÓRIO DE VALIDAÇÃO DE BASE, que consiste em documento descritivo elaborado 

pela instituição aplicadora que contenha a descrição da metodologia utilizada para validação 

prévia das bases à disponibilização ao Inep, bem como os resultados alcançados.  

9.3. Todos os produtos que consistem em Base de Dados devem seguir layout fornecido pelo 

Inep, após a assinatura do contrato. 

9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Independentemente dos sistemas de acompanhamento e supervisão das atividades sob a 

responsabilidade da instituição contratada, o INEP supervisionará todas as etapas do trabalho 

contratado, designando técnicos e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, para esse fim.  

10.2. A instituição contratada deverá disponibilizar todas as condições necessárias a fim de 

permitir o livre acesso dos técnicos do INEP na fiscalização e acompanhamento da execução do 

contrato. 

10.3. Deverá ser disponibilizado o acesso às instalações físicas da instituição contratada e o 

acesso via Internet por meio de um canal de transmissão de dados seguro aos sistemas e bases de 

dados descritos neste Termo de Referência. 

10.4. A fiscalização exercida pelo INEP não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

instituição contratada, inclusive por danos que possam ser causados ao INEP ou a terceiros, 

por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da instituição contratada na execução 

do ajuste. 

10.5. O INEP comunicará as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, 

cabendo à Instituição contratada sua imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.6. O INEP, através de fiscal técnico, devidamente designado e identificado, promoverá o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 

anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte a ser 

instituição contratada, bem como ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.7. Poderá ser realizado acompanhamento e fiscalização complementar por pessoa ou 

Instituição formalmente indicada pelo INEP, para verificação do cumprimento da execução dos 

itens contratados neste Termo de Referência. 

10.8. Acompanhamento e a fiscalização do contrato serão realizadas por servidores designados 

por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

10.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

10.11. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 

atesto dos serviços contratados. 

10.12. Caberá ao gestor do contrato o recebimento e posterior encaminhamento das notas 

fiscais/faturas para pagamento, após devido “atesto” dos serviços pelos fiscais técnicos no prazo 

estabelecido.  

10.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

10.14. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
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critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.15. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.17. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 

2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA 

 

11.1. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de qualificação 

técnico-operacional, em nome da licitante, que comprove(m): Atestado(s) e/ou declaração(ões) 

de capacidade técnica que comprove(m): 

11.1.1. Aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência, demonstrando 

que realizou atividades referentes à aplicação de exame e/ou avaliação para, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do número previsto para a edição do REVALIDA 2016 

11.1.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes 

para comprovar a capacidade técnica. 

11.1.3. Comprovação de que a licitante tenha executado serviços compatíveis com o 

objeto deste Termo de Referência, por período não inferior a 03 (três) anos: 

11.1.3.1. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

11.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos outros 

documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

11.1.3.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 

firmado para ser executado em prazo inferior. 

11.2. Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, responsáveis técnicos habilitados na 

Coordenação de elaboração e aplicação de exame/avalição, com doutorado em Educação, 

Coordenação de Logística de aplicação de exame/avaliação, detentor de nível superior com pós-

graduação na área; Coordenação de Tecnologia da Informação, detentor de nível superior com 

pós-graduação na área de Processamento e Dados.  

11.2.1 A comprovação de vínculo dos Responsáveis Técnicos deverá ser demonstrada por meio 

de cópias das Carteiras de Trabalho e/ou fichas de Registro de Empregado ou mediante 

cópia do ato de investidura no cargo ou cópia do contrato social e suas alterações, em se 
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tratando de sócio, sendo admitida a comprovação do vínculo empregatício do responsável 

técnico também por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e 

regido pela legislação civil comum. 

11.3. Apresentar declaração de compromisso, pela executora, para que, em havendo 

necessidade de substituição dos profissionais, sejam eles detentores de experiência equivalente 

ou superior à dos substituídos. 

11.4. Declaração de que dispõe de equipamentos tecnológicos e capacidade técnica que 

permitam conexão segura em alta velocidade a, no mínimo, 10 Giga, que comportem o 

processamento sigiloso e a transmissão de dados entre a empresa e o INEP. 

11.5. Os atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificadas no 

contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente. 

11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto 

no art. 3º da Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

11.7. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 

qualificação econômico-financeira: 

11.7.1. Balanço patrimonial do último exercício social, apresentado na forma da lei; 

11.7.2. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 

social, apresentado na forma da Lei. 

11.8. As licitantes para fins de qualificação econômico-financeira deverão comprovar o 

seguinte, com base no balanço patrimonial e Demonstração de Resultado e declaração 

apresentados nos itens 11.6.1 e 11.6.2: 

11.8.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1; 

11.8.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação para a 

prestação dos serviços objeto deste Termo; 

11.8.3. Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a contratação. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço 

Patrimonial e a DRE poderão ser atualizados por índices oficiais. 

11.9. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 

Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

11.10. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior a promoção de diligência destinada a 

esclarecer, comprovar ou a complementar as informações relativas a documentações de 

habilitação da licitante, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, ESTIMATIVA DE CUSTOS E DESEMBOLSO 

FINANCEIRO 

12.1. Da previsão orçamentária 

12.1.1. Os recursos para a contratação dos serviços constantes deste Projeto estão 

consignados no Orçamento Geral do INEP para o exercício de 2016 , no Programa 2032 – 
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Educação Superior – Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão e Ação 20RN 

– Avaliação da Educação Superior e da Pós-Graduação. PTRES 087466. 

12.2. Da estimativa de Custos da contratação 

12.2.1. Para a execução dos serviços deste Termo de Referência, deverá ser apresentada 

Planilha de Custos a ser analisada pela área técnica do Inep, conforme modelo do Encarte A. 

Os custos devem corresponder a quantitativos necessários e ajustados aos participantes 

estimados. 

12.2.2. A planilha inicial deverá ser composta por custos fixos e variáveis demonstrando 

a aplicação do exame. 

12.2.3. O valor do contrato será dividido em 06 (seis) parcelas de custo fixo e 8 (oito) 

parcelas de custos variáveis, que trata de todas as atividades relacionadas à Aplicação do 

exame e da avaliação;  

12.2.4. O valor da aplicação do REVALIDA 2016 será calculado a partir do número 

estimado de participantes = 6.000 (seis mil) participantes.  

12.2.5. A Planilha de Custos Final servirá para monitorar e gerenciar a execução do 

Contrato. Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma constante a seguir. 

12.2.6. O valor da Planilha relacionada à aplicação do exame para participantes com 

deficiência será calculado a partir das aplicações previstas, porém, o pagamento da aplicação 

para participantes com deficiência será devido pela quantidade de participantes confirmada na 

base do Cadastro Geral de Participantes, que efetivamente requisitaram atendimento 

especializado.  

12.2.7. Para efeitos de pagamento, cada produto corresponde a um ou mais tópicos da 

Planilha de Custos, detalhada no Encarte A deste Termo de Referência, conforme tabela 

abaixo: 
Descrição Parcelas 

Parcela Produtos Descrição Parcela 
Prazo de 

Entrega 
Prazo Pagamento 

Custos Fixos 

1ª PL1 
100% do Valor devido ao Tópico 1 

da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

2ª PI1 
100% do Valor Fixo devido ao 

Tópico 2 da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

3ª EN1 
100% do Valor Fixo devido ao 

Tópico 3 da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

4ª 
PI2 e 

CC1 (a) 

100% do Valor Fixo devido ao 

Tópico 4A da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

5ª AP1 (a) 
100% do Valor Fixo devido ao 

Tópico 5 da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

6ª MA1 (a) 
50% do Valor Variável previsto ao 

Tópico 2 da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

Custos Variáveis 

1ª MA1 (b) 
Restante do Valor Variável devido 

ao Tópico 2 da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

2ª EN2 
100% do Valor varável devido ao 

Tópico 3 da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

3ª 
CC1 (b) e 

CC1(c) 

100% do Valor Variável I e II 

devido ao Tópico 4A da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 
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4ª 
CC2 (a) e 

(b) 

100% do Valor Variável devido ao 

Tópico 4B da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

5ª 
OR1 e 

AP1 (b) 

100% do Valor Variável I devido 

ao Tópico 5 da Planilha A 

Antes da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

6ª CO 1 

100%Valor Variável II devido ao 

Tópico 5 da Planilha A e 100% do 

Valor Variável III, IV e V devido 

ao Tópico 5 da Planilha A 

Depois da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

7ª 
PA1 (a) e 

PA 2 

100% do Valor Fixo e Variável 

devido ao Tópico 7 da Planilha A 

Depois da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

8ª CO2 
100% do Valor Fixo e Variável 

devido ao Tópico 6 da Planilha A 

Depois da 

Aplicação 

Até 30 dias após verificação de conformidade dos fatores 

avaliados previstos para cada Produto. 

 

12.3. Do Pagamento 

12.3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

12.4. Dos Requisitos para adimplemento de pagamento 

12.4.1. Os Produtos estarão aptos para pagamento após verificação dos seguintes 

requisitos: 

12.4.1.1. Atendimento das atividades elencadas neste Termo de referência; 

12.4.1.2. Acompanhamento e validação em acordo com o presente Termo de 

referência e seus anexos. 

12.4.1.3. Atendimento da conformidade e tempestividade dos produtos. 

12.4.2. Para habilitar-se ao pagamento a instituição contratada deverá apresentar à 

INEP, ou ao seu representante, a Nota Fiscal de Serviços/Fatura, juntamente com as 

comprovações de entrega previstas neste de Termo de Referência. 

12.4.3. De posse da documentação comprobatória da entrega e cobrança, os fiscais do 

contrato procederão à conferência da documentação e emitirão o devido atesto de 

execução/prestação dos serviços, liberando o pagamento da parcela efetivamente executada.  

12.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.4.5. O pagamento dos serviços ocorrerá após a apuração e comprovação dos serviços 

efetivamente prestados, mediante o devido atestado da fiscalização. 

12.4.6. As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (Nfe) conforme disposições contidas no 

inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009. Deverão também 

conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do credor para emissão da (s) ordem 

(s) bancária (s) e as devidas retenções tributárias a serem feitas pela instituição conforme o 

artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996. 

12.4.7. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL 

OU SUPER SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, acompanhada do Anexo IV 
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da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições. 

12.4.8. No caso de eventual atraso de pagamento, provocados pela Administração, o valor 

devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde  data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)/365 - EM= I × N × VP 

I = Índice de Atualização Financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela em atraso. 

12.4.9. Em cumprimento ao disposto no Art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, Lei nº 

9.718, de 27/11/98 e Instrução Normativa Conjunta RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2013 a 

Coordenação Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade reterá na fonte o Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a 

Contribuição para a Seguridade Social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre 

os pagamentos que efetuar a instituição contratada se esta não apresentar cópia do Termo de 

Opção ou Certificado de Isenção do IRPJ, de que trata a Instrução Normativa SRF nº. 79, de 

01/08/2000. 

12.4.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

12.4.11.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.4.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

12.4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não produziu os resultados 

acordados; deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.4.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.4.15. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá 

ocorrer quando a instituição contratada: Não produzir os resultados, deixar de executar, ou 

não executar com a qualidade mínima exigida as atividades instituição contratada; ou 

12.4.16. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
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serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.4.17. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 

apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 

causa. 

12.4.18. Quanto à prestação de serviços, na retenção do Imposto Sobre Serviços - ISS será 

observado, no que couber, o disposto na Lei Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003. 

13. RESPONSABILIDADES GERAIS DAS PARTES 

13.1. O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP obriga-

se às responsabilidades a seguir mencionadas: 

13.1.1. Fornecer os bancos de inscritos à instituição contratada por meio eletrônico, 

contendo os dados dos inscritos;  

13.1.2. Instituir plantão de atendimento aos participantes no dia da aplicação das provas; 

13.1.3. Analisar e aprovar os procedimentos operacionais apresentados pela instituição 

contratada; 

13.1.4. Fornecer cadastros e aprovar a escolha da equipe indicada pela instituição 

contratada para a correção das questões discursivas, bem como da Banca de Examinadores 

da prova de habilidades clínicas; 

13.1.5. Indicar um Coordenador para orientar processo de correção das questões 

discursivas; 

13.1.6. Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, solicitando à 

Instituição contratada que refaça os serviços, documentos e relatórios, sem ônus para o INEP, 

tantas vezes quanto necessário, quando não apresentarem os padrões estipulados; 

13.1.7. Analisar todos os documentos/relatórios/serviços apresentados e promover a sua 

imediata adequação, quando for o caso, ou glosar a parte referente a esse 

documento/relatório/serviço na parcela respectiva; 

13.1.8. Fornecer os padrões tecnológicos do INEP necessários à execução das atividades 

da instituição contratada;  

13.1.9. Cumprir os prazos e acordos previstos neste Termo de Referencia; 

13.1.10. Indicar hospital para realização das provas de habilidades clínicas. 

 

13.2. A instituição contratada, além da execução das atividades descritas neste Termo de 

Referência, deverá responder pelas obrigações adiante mencionadas: 

13.2.1. Indicar credenciado junto ao INEP para manifestar em nome da Instituição; 

13.2.2. Manter todos os dados, informações, provas e documentos sob rigoroso controle e 

sigilo, responsabilizando-se por sua adequada operacionalização e organização. Para tanto, 

todos os profissionais da Instituição contratada deverão assinar o Termo de Compromisso 

sobre Confidencialidade;  

13.2.3. Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado para a execução do 

objeto do contrato, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, sinistro, locomoção, alimentação, hospedagem, transporte e honorários resultante 

da execução dos serviços previstos neste Termo de Referência. A inadimplência da 

instituição contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
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transferem ao INEP /MEC nenhuma responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto do contrato ou restringir o seu uso; 

13.2.4. Refazer as atividades e serviços quando não se apresentarem dentro dos padrões 

definidos pelo INEP, sem ônus para este Instituto, tantas vezes quanto necessário, quando não 

apresentarem os padrões estipulados; 

13.2.5. Submeter-se a todas as Normas constantes no regime de licitações e contratos da 

Lei 8.666, 21 de junho de 1993 e suas atualizações;  

13.2.6. Cumprir fielmente o Contrato a ser firmado, de modo que os serviços e 

documentos avençados se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e 

exclusiva responsabilidade, conforme descrito neste instrumento;  

13.2.7. Cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de aplicação de multa e demais 

cominações; 

13.2.8. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer 

serviço em que se verifique dano na qualidade dos serviços prestados, bem como providenciar 

a substituição dos mesmos, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência; 

13.2.9. Manter, durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas no 

contrato a ser firmado, informando ao INEP a superveniência de qualquer ato ou fato que 

venha a modificar as condições iniciais de habilitação; 

13.2.10. Comunicar de imediato ao INEP, por escrito, qualquer acidente ou ocorrência 

relacionada com os bens sob sua responsabilidade;  

13.2.11. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a 

serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do 

objeto, sem autorização por escrito do INEP, sob pena de aplicação da sanção de suspensão 

do direito de licitar e contratar com o Inep, pelo período de 02 (dois) anos ou proposição de 

aplicação da sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

além do pagamento de indenização por perdas e danos; 

13.2.12. Pagar multas, indenizações ou despesas que porventura venham a ser impostas por 

órgãos fiscalizadores da atividade da proponente instituição contratada, em caso de 

irregularidades, bem como o ônus decorrente de sua repercussão sobre o objeto deste 

instrumento; 

13.2.13. Substituir ou atualizar os equipamentos sempre que estes se mostrarem sem 

condições de manter o padrão de qualidade dos trabalhos; 

13.2.14. Reconhecer a propriedade do INEP sobre símbolos, marcas e logotipos 

desenvolvidos pela proponente na execução dos trabalhos, não cabendo quaisquer 

pagamentos de direitos autorais. 

13.2.15. Reparar todo e qualquer dano causado, inclusive a terceiros, pela execução 

inadequada dos serviços contratados, ficando o INEP, desde já, autorizado a descontar o valor 

correspondente dos pagamentos devidos a Instituição contratada; 

13.2.16. Arcar com as despesas relativas a quaisquer multas ou indenizações impostas ao 

INEP por autoridade competente, em decorrência da inobservância, por parte de seus 

empregados, de leis, decretos, normas de segurança no trabalho, regulamentos e posturas 

municipais;  

13.2.17. Arcar com os custos de aquisição, manutenção e reparos de todos equipamentos, 
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máquinas, meios de transporte, e outros necessários à distribuição e armazenamento dos 

materiais do exame; 

13.2.18. Providenciar execução própria dos serviços, ressalvados os de urgência ou 

impossibilidade técnica, todos previamente reconhecidos e autorizados pelo INEP;  

13.2.19. Apresentar ao INEP, em arquivo digital no formato exigido pelo Inep, os 

seguintes dados sobre as pessoas que forem envolvidas em qualquer etapa do projeto, com 

exceção dos aplicadores e fiscais que atuarão na aplicação do exame: nome, endereço, CPF, 

identidade, vínculo com a instituição contratada, função e período de atuação; 

13.2.20. Entregar ao INEP o Termo de Compromisso sobre confidencialidade original 

devidamente assinado, para cada pessoa envolvida em todas as etapas de execução deste 

projeto; 

13.2.21. Corrigir os cadastros, sempre que solicitado, até o final da vigência do contrato a 

ser firmado, sem ônus para o INEP; 

13.2.22. Emitir relatórios de execução de cada fase/etapa de entrega dos relatórios, 

documentos e serviços contratados, previstos neste Termo de Referência; 

13.2.23. Indicar um Coordenador para orientar processo de correção de redação; 

13.2.24. Prestar todas as informações solicitadas pelo INEP acerca da aplicação, em 

especial as que forem objeto de demanda judicial, nos prazos estabelecidos em lei ou decisões 

judiciais; 

13.2.25. Submeter-se às normas de segurança impostas pelos demais contratados para 

realização do Exame; 

13.2.26. Garantir que o objeto contratual seja executado diretamente pela instituição 

contratada, estando vedada a subcontratação, ainda que parcial. 

 

14. RESPONSABILIDADES GERAIS DAS PARTES 

 

14.1. O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP obriga-

se às responsabilidades a seguir mencionadas: 

14.1.1. Fornecer os bancos de inscritos à instituição contratada por meio eletrônico, 

contendo os dados dos inscritos;  

14.1.2. Instituir plantão de atendimento aos participantes no dia da aplicação das provas; 

14.1.3. Analisar e aprovar os procedimentos operacionais apresentados pela instituição 

contratada; 

14.1.4. Fornecer cadastros e aprovar a escolha da equipe indicada pela instituição 

contratada para a correção das questões discursivas; 

14.1.5. Indicar um Coordenador para orientar processo de correção das questões 

discursivas; 

14.1.6. Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, solicitando à 

Instituição contratada que refaça os serviços, documentos e relatórios, sem ônus para o INEP, 

tantas vezes quanto necessário, quando não apresentarem os padrões estipulados; 

14.1.7. Analisar todos os documentos/relatórios/serviços apresentados e promover a sua 

imediata adequação, quando for o caso, ou glosar a parte referente a esse 

documento/relatório/serviço na parcela respectiva; 

14.1.8. Fornecer os padrões tecnológicos do INEP necessários à execução das atividades 
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da instituição contratada;  

14.1.9. Cumprir os prazos e acordos previstos neste Termo de Referencia; 

14.1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

14.1.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

14.1.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

14.1.13. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

14.1.14. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.1.15. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 

02/2008. 

 

14.2. A instituição contratada, além da execução das atividades descritas neste Termo de 

Referência, deverá responder pelas obrigações adiante mencionadas: 

14.2.1. Indicar credenciado junto ao INEP para manifestar em nome da Instituição; 

14.2.2. Manter todos os dados, informações, provas e documentos sob rigoroso controle e 

sigilo, responsabilizando-se por sua adequada operacionalização e organização. Para tanto, 

todos os profissionais da Instituição contratada deverão assinar o Termo de Compromisso 

sobre Confidencialidade;  

14.2.3. Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado para a execução do 

objeto do contrato, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, sinistro, locomoção, alimentação, hospedagem, transporte e honorários resultante 

da execução dos serviços previstos neste Termo de Referência. A inadimplência da 

instituição contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transferem ao INEP /MEC nenhuma responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto do contrato ou restringir o seu uso; 

14.2.4. Refazer as atividades e serviços quando não se apresentarem dentro dos padrões 

definidos pelo INEP, sem ônus para este Instituto, tantas vezes quanto necessário, quando não 

apresentarem os padrões estipulados; 

14.2.5. Submeter-se a todas as Normas constantes no regime de licitações e contratos da 

Lei 8.666, 21 de junho de 1993 e suas atualizações;  

14.2.6. Cumprir fielmente o Contrato a ser firmado, de modo que os serviços e 

documentos avençados se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e 

exclusiva responsabilidade, conforme descrito neste instrumento;  

14.2.7. Cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de aplicação de multa e demais 

cominações; 

14.2.8. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer 

serviço em que se verifique dano na qualidade dos serviços prestados, bem como providenciar 

a substituição dos mesmos, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência; 

14.2.9. Manter, durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas no 
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contrato a ser firmado, informando ao INEP a superveniência de qualquer ato ou fato que 

venha a modificar as condições iniciais de habilitação; 

14.2.10. Comunicar de imediato ao INEP, por escrito, qualquer acidente ou ocorrência 

relacionada com os bens sob sua responsabilidade;  

14.2.11. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a 

serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do 

objeto, sem autorização por escrito do INEP, sob pena de aplicação da sanção de suspensão 

do direito de licitar e contratar com o Inep, pelo período de 02 (dois) anos ou proposição de 

aplicação da sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

além do pagamento de indenização por perdas e danos; 

14.2.12. Pagar multas, indenizações ou despesas que porventura venham a ser impostas por 

órgãos fiscalizadores da atividade da proponente instituição contratada, em caso de 

irregularidades, bem como o ônus decorrente de sua repercussão sobre o objeto deste 

instrumento; 

14.2.13. Substituir ou atualizar os equipamentos sempre que estes se mostrarem sem 

condições de manter o padrão de qualidade dos trabalhos; 

14.2.14. Reconhecer a propriedade do INEP sobre símbolos, marcas e logotipos 

desenvolvidos pela proponente na execução dos trabalhos, não cabendo quaisquer 

pagamentos de direitos autorais. 

14.2.15. Reparar todo e qualquer dano causado, inclusive a terceiros, pela execução 

inadequada dos serviços contratados, ficando o INEP, desde já, autorizado a descontar o valor 

correspondente dos pagamentos devidos a Instituição contratada; 

14.2.16. Arcar com as despesas relativas a quaisquer multas ou indenizações impostas ao 

INEP por autoridade competente, em decorrência da inobservância, por parte de seus 

empregados, de leis, decretos, normas de segurança no trabalho, regulamentos e posturas 

municipais;  

14.2.17. Arcar com os custos de aquisição, manutenção e reparos de todos equipamentos, 

máquinas, meios de transporte, e outros necessários à distribuição e armazenamento dos 

materiais do exame; 

14.2.18. Providenciar execução própria dos serviços, ressalvados os de urgência ou 

impossibilidade técnica, todos previamente reconhecidos e autorizados pelo INEP;  

14.2.19. Apresentar ao INEP, em arquivo digital no formato exigido pelo Inep, os 

seguintes dados sobre as pessoas que forem envolvidas em qualquer etapa do projeto, com 

exceção dos aplicadores e fiscais que atuarão na aplicação do exame: nome, endereço, CPF, 

identidade, vínculo com a instituição contratada, função e período de atuação; 

14.2.20. Entregar ao INEP o Termo de Compromisso sobre confidencialidade original 

devidamente assinado, para cada pessoa envolvida em todas as etapas de execução deste 

projeto; 

14.2.21. Corrigir os cadastros, sempre que solicitado, até o final da vigência do contrato a 

ser firmado, sem ônus para o INEP; 

14.2.22. Emitir relatórios de execução de cada fase/etapa de entrega dos relatórios, 

documentos e serviços contratados, previstos neste Termo de Referência; 

14.2.23. Indicar um Coordenador para orientar processo de correção de redação; 

14.2.24. Prestar todas as informações solicitadas pelo INEP acerca da aplicação, em 
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especial as que forem objeto de demanda judicial, nos prazos estabelecidos em lei ou decisões 

judiciais; 

14.2.25. Submeter-se às normas de segurança impostas pelos demais contratados para 

realização do Exame; 

14.2.26. Garantir que o objeto contratual seja executado diretamente pela instituição 

contratada, estando vedada a subcontratação, ainda que parcial. 

14.2.27. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

14.2.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.2.29. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

14.2.30. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

14.2.31. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

14.2.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

14.2.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

14.2.34. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

14.2.35. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.2.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

14.2.37. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15.2. A presente contratação não permite a formação de Consórcio, tendo em vista o nível de 

complexidade logística da operação (aplicação para até 6.100 participantes em 10 capitais). 
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16. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

16.1. O licitante deverá apresentar Planilha de Custo e Formação de Preço, em conformidade 

com o Encarte “A” contendo descrição detalhada do objeto deste Termo, devendo conter: 

16.1.1. prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação; 

16.1.2. preços unitários e totais, atualizados, em conformidade com o último lance 

ofertado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, 

inciso IV, da Lei Nº 8.666/93. 

16.1.3. Os preços cotados deverão estar de acordo com os praticados no mercado, e neles 

deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como materiais, mão-de-obra, 

transportes horizontais e verticais, fretes, equipamentos, ferramentas, testes, licenças, 

impostos, taxas, emolumentos, encargos sociais, etc., bem como, todas as providências quanto 

à legalização perante os Órgãos Federais e do Distrito Federal, correrão por conta da 

instituição contratada; 

16.1.4. Os preços que forem apresentados na Proposta deverão cobrir todos os custos: 

Autorizações e Licenças junto aos Órgãos Fiscalizadores e Concessionários, o fornecimento 

de materiais e acessórios necessários, mão de obra especializada para sua execução, Leis e 

Encargos Sociais decorrentes, ferramentas e equipamentos adequados ao serviço, transportes, 

remoção de móveis, máquinas ou equipamentos para execução dos serviços e seu 

reposicionamento no local, limpeza dos ambientes, enfim, tudo o que for preciso para garantir 

a qualidade e funcionalidade dos serviços solicitados, com a segurança esperada. 

16.2. O critério de julgamento será do TIPO MENOR PREÇO, NA FORMA GLOBAL, 

conforme previsto no art. 45, § 1º, da Lei Nº 8.666/93. 

16.3. Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo à Administração a 

faculdade de promover verificações ou diligências que se fizerem necessárias nos termos § 3º do 

art. 29 da IN SLTI Nº 02, de 30 de abril de 2008, objetivando, comprovação da regularidade da 

cotação ofertada; 

16.4. A apresentação de proposta indica e fica assim entendido que a empresa tem plena 

concordância a todas às condições estabelecidas neste Termo; 

15.5 Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, reclamações futuras de desconhecimento de 

quaisquer fatos relativos aos serviços ou das condições relativas à execução dos serviços 

indicados neste Termo. 

 

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1. Este termo, apresentado pelo Tribunal de Contas da União, em Nota Técnica 6/2010 – 

Sefti/TCU é apropriado para caracterizar o requisito mínimo de qualidade de serviço a ser 

prestado pelo fornecedor contratado pela Administração Pública Federal - APF. Os contratos 

administrativos com nível de serviço mínimo possuem mecanismos que possibilitam a APF 

remunerar o fornecedor na medida do cumprimento do nível de serviço pactuado no ajuste, 

adequando-se, portanto, ao paradigma de alcançar eficiência, eficácia e qualidade na prestação 

de serviços, bem como se mostra aderente ao princípio da legalidade aplicado à APF. 

17.2. Nas contratações baseadas em níveis de serviço mínimas devem constar: definição do 
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objeto da contratação; especificação da qualidade mínima aceitável e instrumento utilizado para 

formalização das metas de serviço. 

17.3. Nessa mesma nota técnica o Tribunal enfatiza: “a efetivação de pagamentos vinculada à 

entrega de resultados não é apenas uma boa prática a ser observada pela Administração, mas se 

torna obrigatória na medida em que se mostra mais eficiente do que a forma de contratação que 

remunera o fornecedor somente pelo seu esforço”. Nesse sentido, a APF deve planejar suas 

contratações em aderência ao paradigma;  

17.4. Ainda, nesse contexto, têm-se a definição de gestão de nível de serviço - GNS, “que 

vincula o pagamento do fornecedor ao alcance de metas de resultado que, em conjunto, 

constituem o nível de serviço contratado. Como se trata de uma norma técnica em vigor, a GNS 

deve ser adotada pelas organizações públicas em suas contratações de serviços, inclusive os de 

tecnologia da informação”. 

17.5. A GNS prevê a aplicação de penalidades às partes contratantes decorrentes do 

descumprimento das metas de serviços estabelecidas no contrato, mecanismo este capaz de 

desestimular o fornecedor a deixar de alcançar o Nível Mínimo de Serviço. Por meio do uso 

desses instrumentos, é possível agregar maior nível de qualidade nos serviços prestados pelo 

fornecedor. 

17.6. Aderindo às recomendações dos órgãos de controle, bem como visando à eficiência, 

eficácia, fiscalização, controle e qualidade na prestação dos serviços inerentes ao objeto do 

contrato, vem-se a seguir apresentar métricas e indicadores para a prestação dos serviços pela 

instituição contratada adequados às exigências do contrato e Termo de Referência. 

17.7. A metodologia aplicada nesta contratação está focada na tempestividade e conformidade 

dos entregáveis, na qual a tempestividade é caracterizada pela efetividade de atendimento às 

demandas do Inep, em tempo que não prejudique a execução dos serviços, e a conformidade o 

atendimento dos requisitos propostos no Produto, As fases e ações da Avaliação serão avaliadas 

por fatores pré-definidos, seguindo sistemática de avaliação por indicadores que representarão as 

atividades realizadas por meio de índices: 

 

Indicadores de Conformidade (b) Indicadores de Tempestividade (a) 

O fator avaliado atende PLENAMENTE 

aos requisitos propostos no Produto 
5 

A entrega do fator avaliado FOI 

tempestiva ou o prazo de entrega 

não comprometeu a execução da 

ação 

1 

 
O fator avaliado atende 

SATISFATÓRIAMENTE aos requisitos 

propostos no Produto 

3 A entrega do fator avaliado 

NÃO foi tempestiva ou 

comprometeu a execução da 

ação 

0 
O fator avaliado NÃO ATENDE aos 

requisitos propostos no Produto 
1 

 

17.8. Nessa lógica, cada fator avaliado gerará um índice que será calculado pela simples 

multiplicação da tempestividade com a conformidade (a*b), de modo que, o índice da ação será 

calculado pela média aritmética dos entregáveis, na qual a média a ser atingida pela instituição 

contratada será maior ou igual a 3 (três). 

17.9. Caso a nota obtida na avaliação de desempenho seja inferior a 3, serão aplicadas as  

penalidades financeiras indicadas abaixo, sobre o valor do produto, podendo os percentuais de 
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sanção ser dobrados dentro de cada faixa de ocorrência, atingindo até 20%, a cada vez que for 

necessárias a substituição/reapresentação de produto, ressalvado os casos da faixa de ocorrência 

de n° 4, que ensejará sem prejuízo das penalidades financeiras, a aplicação de sanções 

administrativas previstas no item 16.1, deste Termo de Referência: 

 

 

17.10. A faixa de ajuste n° 4 será aplicada quando o Produto: a) não for apresentado; b) 

apresentado, mas não atende os requisitos propostos para o Produto e a entrega NÃO foi 

tempestiva ou comprometeu a execução da ação; c) for necessário mais de 3 versões de Produto 

para promover a sua correção. 

17.11. A glosa será aplicada a partir da 2° versão, exceto, quanto o Produto for avaliado na faixa 

de ajuste de n° 4. 

17.12. Independentemente da avaliação de desempenho, o descumprimento do prazo de entrega 

dos entregáveis estabelecidos nesse Termo de Referência ensejará multa de 1% (um por cento) 

ao dia sobre o valor do Produto, quando ultrapassar o prazo máximo previsto no cronograma de 

execução e quando ultrapassar o prazo previsto para reapresentação de Produto, conforme o item 

16.13. deste Termo de Referência, salvo justificativa fundamentada e aprovada pelo Inep. 

16.14. A instituição aplicadora fica limitada à reapresentação de 3 (três) versões de um mesmo 

Produto corrigida em caso de desconformidade. Caso haja desconformidade na 3° versão a 

instituição aplicadora não estará dispensada de promover as correções necessárias para entrega 

dessa última versão corrigida, sem ônus ao Inep. 

16.15. O prazo para reapresentação total ou parcialmente dos serviços e/ou produtos, quando 

não se apresentarem dentro dos padrões e das especificações definidas pelo Inep, é de 3 (três) 

dias uteis.  

16.16. A correção de Produto, total ou parcial, ocorrerá sem ônus ao Inep. 

16.17. É importante observar que o percentual de glosa está vinculado ao indicador 

(conformidade e tempestividade) obtido em cada avaliação, a versão do Produto analisado e, a 

depender do caso, ao atraso na entrega do Produto para aplicação da penalidade financeira. 

16.18. Caso os ajustes solicitados não sejam sanados, de modo que atendam as expectativas do 

INEP, respeitados os critérios estabelecidos no Termo de Referência, poderão ser considerados 

inexecução parcial ou total do contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis ou rescisão 

unilateral da avença.   

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

 
Faixa de Ajuste 1° Versão de Produto 2° versão de Produto 3° versão de Produto 

1 De 2,0 a 2,9 0% 1% 2% 

2 De 1,0 a 1,9 0% 5% 10% 

3 De 0,1 a 0,9 0% 10% 20% 

4 

 

 

Igual a 0 

20%   sanções 

administrativas do 

item 17 

Sanções 

administrativas do 

item 17 

Sanções administrativas 

do item 17 
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17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. cometer fraude fiscal; 

17.1.6. não mantiver a proposta. 

 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

17.2.2. Multa moratória de 0,25 % (zero virgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

17.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

17.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

17.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

17.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

17.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1. A instituição contratada deverá prestar garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do INEP, no valor 

de 3,5% (três e meio por cento) do valor do Contrato, dentre as modalidades da lei de regência, 
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que ficará sob a responsabilidade do Inep, consoante o § 1º, do art. 56, da Lei nº 8.666/1993. 

18.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

18.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.1.3. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, inclusive o recolhimento de multas e a satisfação dos prejuízos 

causados ao contratante ou a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento, pela 

instituição contratada, de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

18.1.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

18.1.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

18.1.5.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

18.1.5.2. prejuízos causados ao Inep ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

18.1.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Inep à instituição 

contratada; 

18.1.5.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela instituição contratada; 

18.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 

específica com correção monetária, em favor do contratante; 

18.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados acima; 

 

18.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

18.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a instituição contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

18.6. O INEP não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  

18.6.1. Caso fortuito ou força maior;  

18.6.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

18.6.3. descumprimento das obrigações pela instituição contratada decorrentes de atos 

ou fatos praticados pelo INEP;  

18.6.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do INEP. 

18.6.5. não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas neste item. 

 

18.7. Será considerada extinta a garantia: 
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18.7.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a instituição contratada cumpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

 

18.8. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso o INEP não comunique a 

ocorrência de sinistros. 

 

19. DA VIGÊNCIA E REAJUSTE CONTRATUAL  

19.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 

meses, sendo que, para os próximos exercícios, os recursos serão alocados a conta do orçamento 

dos respectivos exercícios, conforme o art. 57º, inciso II da Lei 8.666/93 e Portaria do INEP nº 

067 de 23 de março de 2010.  

 

19.2. O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial o Decreto nº 1.054 de 07 de 

fevereiro de 1994, a Lei nº 9.069 de 29 de junho de 1995, e a Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 

2001, ou em conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base 

na variação do Índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ocorrida 

no período, após decurso de 12 (doze) meses, ou por outro índice que o venha a substituir, 

utilizando-se da seguinte fórmula: 

R = V. (I – IO) / IO, em que: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

I = índice relativo à data do reajuste; 

IO = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação. 

 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do 

último reajuste ocorrido. 

 

19.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA acompanhada dos 

respectivos cálculos. 

 

19.5. O reajuste a que a CONTRATADA fizer jus e não for solicitado durante a vigência do 

contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato. 

 

20. DA RESPONSABILIDADE CIVIL, ADMINISTRATIVA E CRIMINAL 

 

20.1 A instituição contratada será responsável por observar os procedimentos de segurança, bem 

como pela guarda dos objetos, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e criminal 

nos casos em que ocorrer ação ou omissão que gere dano, ainda que culposamente, ao INEP. 

 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da instituição contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

19. DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

19.1. A instituição contratada se compromete a garantir o tratamento confidencial, bem como 

de seus profissionais quanto a todas as informações e imagens levantadas no ambiente durante a 

execução dos serviços de gestão do ambiente, assumido ainda as seguintes obrigações: 

19.1.1. Não divulgar quaisquer informações relativas aos serviços prestados a terceiros, 

nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação; e 

19.1.2. Não utilizar a documentação associada com os trabalhos para fins não aprovados 

por escrito pelo INEP, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação. 

 

19.2. O compromisso acima não abrange informações que: 

19.2.1. Eram do conhecimento da instituição contratada anteriormente, não estando 

sujeita a obrigação de serem mantidas em sigilo;  

19.2.2. Sejam reveladas a terceiros pela parte que as forneceu à instituição contratada, 

isenta de restrições; 

19.2.3. Estejam ou se tornem publicamente disponíveis por meio diverso que não a 

revelação não autorizada pela instituição contratada; 

19.2.4. Tenham sido exigidas por ordem judicial ou administrativa. 

 

19.3. Além disso, deverá considerar que todos os artefatos (filmagens e relatórios) 

desenvolvidos sob responsabilidade direta dos profissionais da instituição contratada na gestão 

de ambiente, serão de propriedade única e exclusiva do INEP, não estando autorizada sua 

divulgação, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, 

sob pena de sanções civis e penais cabíveis. 

 

20. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MATERIAL GRÁFICO 

 

20.1. Todas as especificações técnicas do material gráfico a ser produzido estão descritas no 

Encarte “B” – Especificações Técnicas do Material Gráfico - e deverão ser rigorosamente 

seguidas pela instituição contratada. 

 

20.2. As quantidades estimadas listadas no item 1 do Encarte “B” – Especificações Técnicas do 

Material Gráfico, já contêm a reserva técnica da aplicação de 10% sobre o volume projetado. 

 

20.3. Requisitos de segurança e sigilo – Produção Gráfica 

20.3.1. Quanto aos requisitos técnicos, as condições de segurança e de sigilo da prestação 

dos serviços de Produção Gráfica, a instituição contratada deverá seguir os critérios abaixo 
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descritos: 

20.3.1.1. A instituição contratada deverá atender às exigências de segurança e 

sigilo contidas no presente Termo, face às especificidades do objeto da contratação. 

20.3.1.2. Os serviços de impressão englobam as qualificações técnicas para a 

prestação de serviço e produção de impressos, consistindo diagramação, pré-

impressão, preparação de arquivos lógicos, Impressão Offset, Impressão Digital com 

Aplicação de Dados Variáveis, Impressão Flexográfica, Envelopamento, 

Embalagem, Controle e Expedição de documentos, tais como caderno de 

questões,  materiais administrativos, etiquetas, incluindo o desenvolvimento de 

máscaras de textos, de imagens e das artes dos pré-impressos. 

20.3.1.3. As áreas de pré-impressão, impressão e acabamento da gráfica deverão ser 

reservadas e disponibilizadas sem nenhum acesso, a não ser pelas 

pessoas/funcionários expressamente autorizadas pelo INEP, que deverão ser 

cadastradas pela instituição contratada no sistema de controle de acesso às áreas 

restritas e a eles será concedido crachá especial.  

20.3.1.4. O procedimento de pré-impressão e aprovação das provas impressas, 

poderá ser acompanhada da presença física de servidores do INEP, previamente 

designados para este fim, durante todo o tempo de produção das provas, e deverá ser 

feito em equipamento dedicado, exclusivo para tal fim, envolvendo computadores e 

equipamentos de impressão. 

20.3.1.5. Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos 

eletrônicos deverão ser apagados das memórias dos equipamentos, bem como todas 

as provas impressas devolvidas aos servidores representantes do INEP para 

destruição ou guarda em local seguro e apropriado, devidamente lacrado e 

controlado. 

20.3.1.6. Somente terão acesso as áreas  perimetrais de impressão e acabamento da 

gráfica os funcionários expressamente indicados pelo Inep, que deverão ser 

cadastrados pela instituição contratada.  

20.3.1.7. A impressão dos materiais descritos no Quadro Sintético dos Materiais 

trata-se de processo sigiloso, havendo a necessidade, portanto, de que a instituição 

contratada disponha dos meios adequados para garantir sua integridade, conforme 

itens a seguir: 

20.3.1.7.1. As áreas de pré-impressão (produção de provas, chapas, etc.) 

deverão ser reservadas e disponibilizadas sem nenhum acesso a não ser pelas 

pessoas autorizadas pelo INEP; 

20.3.1.7.2. As máquinas de impressão e demais equipamentos a serem 

utilizados para a impressão e acabamento dos cadernos de provas, bem como a 

área reservada à montagem das encomendas (pacotes, malotes, etc.) deverão 

estar concentradas no mesmo espaço físico segregado e deverão ser utilizados 

exclusivamente para tal fim; 

20.3.1.7.3. Todo o pessoal pré-autorizado pelo INEP a ter acesso à área de 

impressão e acabamento e manuseio das encomendas deverão ser cadastrados 

pela instituição contratada; 

20.3.1.7.4. A visualização do conteúdo das provas, mesmo que parcialmente, 
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deve ser limitada, exclusivamente, aos operadores de equipamentos em que 

essa visualização seja indispensável para a impressão das provas; 

20.3.1.7.5. O manuseio e empacotamento das provas deve ocorrer 

preferencialmente com as provas protegidas por shrink, impossibilitando a 

visualização do conteúdo; 

20.3.1.7.6. A mídia utilizada para a geração das chapas de impressão, assim 

como todas as chapas que não estiverem sendo utilizadas nos equipamentos 

impressores, devem ser mantidas em compartimento fechado e lacrado e 

vigiado ininterruptamente pelo sistema de câmeras e por vigilância física 24 

horas, podendo o INEP designar um representante para acompanhar essa 

guarda permanentemente;  

20.3.1.7.7. Todo o material descartado durante o processo de acerto dos 

equipamentos impressores e de acabamento e durante a produção das provas 

deve ser triturado, em partículas que impossibilitem totalmente a recomposição 

e leitura do conteúdo da prova, no mesmo local da impressão e nesse local 

deve ser mantido até a realização das provas, quando então poderá ser tratado 

como rejeito de produção normalmente. 

20.3.1.7.8. As áreas de guarda de refugos gerados durante o processo de 

produção de provas e instrumentos de aplicação, quando não fragmentados e 

descartados, devem ser localizadas em local segregado, no interior das 

respectivas unidades de produção ou entreposto designado pelo INEP, de 

acesso controlado e monitorado. Trata-se de uma medida de segurança que visa 

evitar que pessoas não autorizadas possam ter acesso aos materiais descartados. 

20.3.1.8. O acesso às áreas descritas nos itens 7 a e b, deverão ser 100% 

monitoradas por circuito de câmeras filmadoras com gravação ininterrupta, sendo o 

acesso vistoriado por segurança 24 horas por dia, com detector de metais e revistas 

nos momentos de entrada e saída dessas áreas. 

20.3.1.9. A instituição contratada se compromete a manter, durante todo o 

processo de produção, as mesmas condições de segurança avaliadas e aprovadas pelo 

INEP e/ou por empresa instituição contratada para este fim, conforme laudo de 

diligência/auditoria. 

20.3.1.10. O INEP se reserva no direito de promover, durante todo processo de 

produção do objeto, diligências/auditorias nas instalações da instituição contratada, 

objetivando a comprovação do atendimento ao disposto no item 8.  

20.3.1.11. Referente aos recursos humanos envolvidos no processo produtivo e de 

segurança: 

20.3.1.11.1. A instituição contratada deverá manter contrato com empresa de 

vigilância legalizada junto a Polícia Federal/Ministério da Justiça, conforme 

legislação vigente; 

20.3.1.11.2. A instituição contratada deverá possuir equipe de vigilantes 24 

horas, dedicada ao objeto contratado, distribuindo no mínimo dois vigilantes 24 

horas em cada acesso, incluindo as áreas segregadas, dois vigilantes 24 horas 

na central de monitoramento, considerando sempre a presença de contingente 

masculino e feminino na área monitorada e no perímetro da área segregada. A 



 
 

 
 

72 
 

área segregada para a realização da impressão das provas deve ter no mínimo 

100 m² dedicados ao agrupamento dos cadernos de questão, leitura ótica e 

shirink e mais 100 m² dedicados à separação, montagem, envelopamento final 

e empacotamento dos Kits dessas provas pela instituição contratada.  

20.3.1.11.3. A instituição contratada deverá ter equipe técnica 24 (vinte e 

quatro) horas, para suporte técnico (permanente no sítio externa) para 

manutenção preventiva e corretiva dos recursos tecnológicos, equipamentos e 

rede lógica;  

20.3.1.11.4. A instituição contratada deverá manter em sua equipe orgânica 

para gerenciamento do projeto,  dois administrativos, um assistente e um 

supervisor de segurança com curso de formação de vigilantes, contendo ao 

menos um funcionário com qualificação comprovada em gestão de segurança; 

20.3.1.11.5. As comprovações se efetivarão, além da apresentação da 

respectiva documentação comprobatória, com testes práticos de utilização que 

demostrem o funcionamento efetivo dos equipamentos, processos, sistemas e 

procedimentos operacionais de todos os requisitos deste termo. Esses testes 

deverão ser acompanhados por servidores do INEP. 

20.3.1.12. Referente às barreiras físicas e leiaute: 

20.3.1.12.1. As instalações da gráfica deverão ter barreira física 

perimetral, ao redor do terreno em toda sua extensão;  

20.3.1.12.2. Comprovar existir central de segurança;  

20.3.1.12.3. Comprovar haver segregação visual com mecanismo que 

impossibilite verificação do conteúdo das provas através de barreira física; 

20.3.1.12.4. Comprovar segregação física, sistêmica e de rede lógica da 

área de pré-impressão, premídia e de gravação das chapas utilizadas no 

processo; 

20.3.1.12.5. Comprovar haver fechamento de vão / espaços de 

ventilação e janelas com tela metálica ou travamento  físico; 

20.3.1.12.6. Comprovar possuir central de CFTV dedicada para o objeto 

contratado; 

20.3.1.12.7. As comprovações se efetivarão, além da apresentação da 

respectiva documentação comprobatória, com testes práticos de utilização que 

demonstrem o efetivo funcionamento dos equipamentos, processos, sistemas e 

procedimentos operacionais de todos os requisitos deste termo. Esses testes 

deverão ser acompanhados por servidores do INEP.  

20.3.1.13. Dos recursos organizacionais: 

20.3.1.13.1. Comprovar procedimentos de segurança e sigilo em produções 

anteriores de itens de complexidade e quantidade semelhante ao objeto deste 

Projeto. 

20.3.1.13.2. Comprovar treinamento de integração/segurança empresarial: 

equipe de vigilância local, equipe de vigilância específica, funcionários 

administrativos da gráfica; funcionários operacionais nas instalações;  

20.3.1.13.3. Evidenciar procedimentos de cumprimento as melhores práticas 

dos requisitos de gestão da qualidade, conforme previsão da ISO 9001 na 
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versão vigente; 

20.3.1.13.4. Evidenciar leiaute planejado com fluxos específicos para 

pedestres, veículos e materiais, atendendo a legislação de segurança contra 

incêndio;  

20.3.1.13.5. Evidenciar processo / procedimento seguro para descarte de 

materiais;  

20.3.1.13.6. Comprovar ter recursos redundantes de impressão gráfica, 

considerando equipamentos de impressão, acabamento e demais processos, de 

forma a garantir a execução integral do objeto contratado, no tempo proposto 

neste Termo de Referência;  

20.3.1.13.7. Comprovar a utilização apenas de papel fornecidos por 

empresas que possuem credenciamento de cadeia de custódia  / certificação 

FSC (Forest Stewardship Council) / FSC-ACC-004 – práticas responsáveis de 

manejo florestal e/ou CEFLOR NBR 14790 (Programa Nacional de 

Certificação Florestal) ou certificação similar; 

20.3.1.13.8. Evidenciar o atendimento às normas de segurança do trabalho, 

saúde e meio ambiente, através de documentos comprobatórios de metodologia 

de prevenção de acidentes e normas formais da área;  

20.3.1.13.9. Comprovar possuir procedimento e efetiva operação para 

destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e normas ambientais 

vigentes, de todos os resíduos industriais. 

20.3.1.13.10. Comprovar possuir sistema de inspeção de produção de 

produtos de segurança, por meio de tecnologia digital, que realize a verificação 

dos impressos com aplicação de dados variáveis, evitando falta ou 

duplicidades.  

20.3.1.13.11. Comprovar possuir ambiente climatizado nos 100m² dedicados a 

impressão do material administrativo/aplicação, dados variáveis, com controle 

de temperatura e umidade relativa do ar, dentro de intervalos pré-estabelecidos, 

garantindo a qualidade e continuidade da operação no decorrer de todo o 

período de produção do objeto deste Termo de Referência e a funcionalidade 

de cada impresso, inclusive aqueles que serão digitalizados pelo aplicador do 

exame. 

20.3.1.13.12. Comprovar possuir captação e depósito de refiles e aparas, no 

processo de produção das provas,  totalmente segregado do sistema comum de 

coleta da gráfica.  

20.3.1.13.13. As Comprovações se efetivarão, além da apresentação da 

respectiva documentação comprobatória, com testes práticos de utilização que 

demonstrem o funcionamento efetivo dos equipamentos, processos, sistemas e 

procedimentos operacionais de todos os requisitos deste termo. Esses testes 

deverão ser acompanhados por servidores do INEP. 

20.3.1.14. Quanto aos recursos tecnológicos a empresa deverá evidenciar e 

comprovar ter em suas instalações: 

20.3.1.14.1. Sistema de comunicação com rádios portáteis, legalizados 

conforme legislação vigente, em todos os postos de vigilância; 
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20.3.1.14.2. Sistema de CFTV com gravação em modo digital com 

capacidade para 30 (trinta) dias de imagem da área geral da gráfica sendo 

preservados as imagens em cópia segura (back up) durante 12 (doze) meses; 

20.3.1.14.3. Câmeras nas entradas e saídas, câmeras nas áreas de 

corredores e em toda a área de produção, acabamento e manuseio do material 

objeto da contratação.  

20.3.1.14.4. Sistema de gravação convencional com 7,5 frames por 

segundos por câmera; 

20.3.1.14.5. Sistema de back up (cópias de segurança) de todo o banco 

de imagens geradas pelo sistema de CFTV, dedicado ao objeto desse projeto 

básico;  

20.3.1.14.6. Monitores coloridos com no máximo 16 pontos de câmera 

por monitor, com no mínimo 22” e, no mínimo, um monitor grande  de ao 

menos 42”, para acompanhamento de processos críticos; 

20.3.1.14.7. Equipamentos de CFTV (câmeras, gravadores, no breaks e 

monitores) reservas para reposição imediata no caso de pane, considerando 

uma reserva técnica mínima de 5% do respectivo parque dedicado a produção 

do objeto contratado; 

20.3.1.14.8. Sistema de detecção de metal em todos os acessos de 

pedestres ao interior das áreas de produção;  

20.3.1.14.9. Sistema de alimentação alternativa (grupo gerador) para 

todos os equipamentos de impressão e acabamento envolvidos na produção do 

objeto dessa contratação e para, no mínimo,  a iluminação do ambiente de 

produção e capacidade para concluir a produção, sem comprometer o prazo de 

entrega;  

20.3.1.14.10. Sistema de alimentação alternativa (no break e grupo 

gerador) para todos os sistemas de segurança; 

20.3.1.14.11. Máquinas de raio x para vistoria de volumes na área 

principal de produção de provas ; 

20.3.1.14.12. Sistema de premidia e gravação de chapas segregado física, 

sistêmica e logicamente com sala especialmente reservada para revisão dos 

conteúdos do objeto contratado. 

20.3.1.14.13. Rede lógica exclusiva para tráfego dos dados relativos ao 

objeto desse projeto básico desde a recepção dos arquivos até o ambiente de 

produção. 

20.3.1.14.14. Sistema de aplicação de código de barras, de forma 

automatizada, que permita aplicar, em cada uma das páginas do caderno de 

provas, um código de barras contendo o tipo de caderno, dia do evento e 

número da página; 

20.3.1.14.15. Sistema leitor de código de barras para conferência da 

qualidade dos cadernos de provas (tipo de caderno, paginação e dia da prova) e 

registro desta inspeção de qualidade, que deverá ser realizada de acordo com 

um plano de amostragem definido pela instituição contratada, sendo obrigatória 

a inspeção no início da impressão, nas paradas, nas trocas de chapa e final da 
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impressão de cada tipo de caderno. Os registros dessas inspeções devem ser 

arquivados. Esta conferência deverá ser em uma bancada de pistolagem dos 

códigos de barras dos cadernos de provas situada em local próximo da 

impressora offset que imprime esses cadernos. O acesso a esta bancada deve 

ser limitado às pessoas autorizadas a inspecionar a qualidade de impressão dos 

cadernos; 

20.3.1.14.16. Sistema contador de cadernos que permita a junção do 

número de cadernos conforme as quantidades de cada ensalamento; 

20.3.1.14.17. As comprovações se efetivarão, além da apresentação da 

respectiva documentação comprobatória, com testes práticos de utilização que 

demonstrem o funcionamento efetivo dos equipamentos, processos, sistemas e 

procedimentos operacionais de todos os requisitos deste termo. Esses testes 

deverão ser acompanhados por servidores do INEP.  

20.3.1.15. Quanto à capacitação técnica: 

20.3.1.15.1. Comprovação, por meio de atestado(s) de capacidade 

técnica, de ter realizado serviço compatível em características, complexidade e 

volume ao objeto licitado. 

20.3.1.15.2. Comprovação de possuir no quadro de funcionários ao 

menos um colaborador com qualificação em instituição de ensino superior em 

segurança e experiência comprovada, por meio de registro profissional, de ao 

menos cinco anos na área de segurança; podendo a experiência ser 

concomitante com o período de realização do curso superior. 

20.3.1.15.3. Listar capacidade instalada de máquinas de impressão, 

acabamento e embalagem, compatíveis ao objeto da contratação, considerando 

a contingência dos equipamentos redundantes e dedicados em todos os 

processos gráficos pertinentes ao objeto contratado; 

20.3.1.15.4. Comprovação de possuir sistema digital de gravação de 

chapas, cuja revelação da chapa ocorra apenas após a colocação da chapa na 

impressora, com o início do processo de impressão, preservando desta forma o 

seu conteúdo de exposição desnecessária. 

20.3.1.15.5. Comprovar possuir gestão ambiental com práticas e 

métodos administrativos que visem reduzir ao máximo o impacto ambiental 

com procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento 

correto, conforme legislação e normas ambientais vigentes, de todos os 

resíduos industriais; 

20.3.1.15.6. As comprovações se efetivarão, além da apresentação da 

respectiva documentação comprobatória, com testes práticos de utilização que 

demonstrem o funcionamento efetivo dos equipamentos, processos, sistemas e 

procedimentos operacionais de todos os requisitos deste termo. Esses testes 

deverão ser acompanhados por servidores do INEP.  

20.3.1.16. No caso de comprovado descumprimento do disposto nesses itens a 

instituição contratada estará sujeita às penalidades previstas neste Termo. 

 

20.4. Da Diagramação e Impressão  
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20.4.1. Quanto à Diagramação, impressão e às condições necessárias à produção gráfica e 

manuseio, a instituição contratada deverá seguir os critérios abaixo descritos. 

20.4.1.1. O procedimento de diagramação dos cadernos de provas será realizado 

pela instituição contratada e o processo de desenvolvimento envolve a junção entre 

texto, ilustrações vetoriais e imagens, adequando esteticamente e tecnicamente o 

documento, de forma que possa ser impresso com qualidade e legibilidade, conforme 

a característica do impresso. A diagramação deverá ser feita em software/programa 

de propriedade da gráfica, podendo ser realizado nas suas instalações ou nas 

dependências do INEP, a seu critério. 

20.4.1.2. Por se tratar de processo de impressão sigilosa, o INEP entregará os meios 

magnéticos/ópticos com arquivos criptografados, em alta definição, com marcas de 

corte (sangria), contendo a arte final necessária para a produção gráfica de cada um 

dos materiais especificados neste Termo de Referência. 

20.4.1.3. Na área de diagramação deverá haver um compartimento tipo "cofre" 

(compartimento lacrado), para guarda das mídias e provas impressas para 

conferência dos textos diagramados (Imprima-se) e aprovadas pelos professores 

representantes do INEP autorizados a trabalhar na diagramação das provas. 

20.4.1.4. Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos 

eletrônicos deverão ser apagados das memórias dos equipamentos, bem como todas 

as provas impressas deverão ser guardadas em local seguro e apropriado, até o 

período de distribuição das provas, devidamente lacrados e controlados. Esse 

procedimento poderá ocorrer na presença de servidores do INEP. 

 

20.5. Da Embalagem, Manuseio, Formação de Encomendas, Empacotamento e Distribuição 

dos Instrumentos de Aplicação. 

20.5.1. Quanto à embalagem, manuseio, formação de encomendas, empacotamento e 

distribuição dos Instrumentos de aplicação, a instituição contratada deverá seguir os 

critérios abaixo descritos. 

20.5.2. Após a impressão e acabamento, as provas deverão ser lidas por processo de 

leitura ótica para conferência da paginação, envoltas em plástico termo-encolhível ou 

ensacamento, conforme descrito abaixo: 

20.5.2.1. Cada pacote será composto por um conjunto de provas e material de 

aplicação, no limite máximo de 30 provas por pacote, através de KITS pré-

formatados com shirink ou ensacamento, em múltiplos de 4 provas. Esses conjuntos 

de provas acondicionados em plástico termo encolhível ou ensacamento devem 

garantir o não-rompimento a uma queda de até 1 (um) metro.  

20.5.2.2. Cada encomenda deverá ser embalada num envelope plástico especial, que 

será disponibilizado pela instituição contratada, devidamente selado com 

dispositivo próprio (aba autocolante), de forma a não permitir abertura involuntária, 

sem danificar a embalagem. Sobre essa dobra deverá ser aposta uma etiqueta de 

segurança com numeração sequencial. 

20.5.2.3. O empacotamento deverá ser feito por pessoal da equipe permanente da 

instituição contratada, em área contígua à sala de impressão, que deverá ser 

destinada somente para tal fim. 
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20.5.2.4. Cada encomenda deverá ser identificada com etiqueta auto-adesiva 

contendo as informações da quantidade de cadernos de provas, tipo de encomenda, 

sala, endereço de destino, país, cidade, CEP. 

20.5.2.5. Os envelopes de segurança com os cadernos de prova serão armazenados 

em malotes que serão disponibilizados pela instituição contratada. 

20.5.2.6. A formação dos malotes se dará pelo agrupamento das encomendas 

destinadas a um mesmo destinatário (local de aplicação de provas = universidade), e 

deverá respeitar o limite de 25 quilogramas por cada malote, com tolerância de 10% 

no peso. 

20.5.2.7. Os materiais administrativos serão agrupados em caixas por coordenação e 

inseridos em caixas de papelão a serem disponibilizadas pela instituição contratada, 

devidamente lacradas, de forma a não permitir sua abertura involuntária ou sem 

danificar a embalagem. 

20.5.2.8. Cada caixa deverá ser identificada com uma etiqueta a ser inserida no local 

próprio para esse fim, observado o seguinte: 

20.5.2.8.1. As etiquetas das caixas deverão ser impressas pela instituição 

contratada, contendo as informações ajustadas com o INEP.  

20.5.2.9. Todo o material de aplicação deve ser produzido, manuseado e 

acondicionado com as mesmas condições de sigilo utilizada nos processos de 

produção das provas. 

20.5.2.10. Caberá a instituição contratada, ao término do manuseio e 

empacotamento dos instrumentos de aplicação, proceder à guarda e posterior 

distribuição aos Locais de Aplicação do Exame.  

 

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 

21.1. A instituição contratada deverá possuir uma gestão ambiental com práticas e métodos 

administrativos que visem reduzir ao máximo o impacto ambiental com procedimentos formais e 

efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e normas 

ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais. 

21.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade 

ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, no que couber, observando os itens que fazem parte 

dos programas do INEP, relativos às práticas sustentáveis, dentre os quais destacamos:  

21.2.1. Economia de energia; 

21.2.2. Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis; 

21.2.3. Economia de água; 

21.2.4. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, 

lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes. 

21.3. A instituição contratada deverá cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 

7° da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – 

PNRS. 

21.4. O INEP poderá solicitar documentos comprobatórios da contratada que visem à 
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fiscalização da prática sustentável da empresa em sua atuação na execução do contrato. 

 

22. OBSERVAÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

22.1. Somente ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – 

Inep se reserva o direito sobre todo o material produzido, por qualquer meio (papel, eletrônico ou 

outro), podendo utilizá-lo, com ou sem alterações, em pesquisas, publicações, capacitações, 

geração de bancos de dados e informações, além de outras atividades e produtos, preservando a 

referência aos autores e colaboradores. 

 

22.2. Os relatórios e documentos solicitados neste Termo de Referência devem ser entregues 

em versão impressa e digital, sendo a digital em formato Portable Document (extensão PDF). 

 

22.3. A instituição contratada deverá apresentar na proposta de preço a cotação por serviço 

prestado, em planilha detalhada, incluindo todos os custos necessários para a consecução do 

objeto do presente Termo de Referência. 

 

22.4. Os eventuais atrasos no cumprimento dos prazos de responsabilidade do INEP 

ocasionarão a compensação do número de dias de atraso, em favor da instituição contratada, 

para a execução das tarefas a ela afetas, ressalvadas as datas previstas em Portarias. 
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ENCARTE “A” PLANILHA “A” – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - 

PROPOSTA DE ESTRUTURA E INSUMOS NECESSÁRIOS À APLICAÇÃO DO 

REVALIDA/2016 

 

 

 

Dias (UM)

Coordenador Geral Hora 1 4 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Capacitação Hora 1 4 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Logística Hora 2 4 8 64 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Tecnologia Hora 1 4 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Pessoal de apoio (digitador) Hora 2 4 8 64 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Dias (UM)

Coordenador Geral Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Tecnologia Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Logística Hora 2 2 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Diagramador Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Coordenador de Local de Aplicação Hora 10 2 8 160 R$ 0,00 R$ 0,00

Passagens Aereas (coordenadores de Locais que levarão os malotes) ida/volta 10 1 1 10
R$ 0,00

R$ 0,00

Diarias para Coordenadores de Local de Aplicação dia 10 3,5 1 35
R$ 0,00

R$ 0,00

Pessoal de Apoio (Manuseio)  Hora 20 5 8 800 R$ 0,00 R$ 0,00

Impressão de provas e materiais administrativos (conforme Encarte A Planilha C) Página 315.587 315.587 R$ 0,00 R$ 0,00

Lacre de metal para malote (ida) Unidade 40 40 R$ 0,00 R$ 0,00

Lacre de Plástico para malote (volta) Unidade 80 80 R$ 0,00 R$ 0,00

Malote de segurança (para provas) Unidade 40 40 R$ 0,00 R$ 0,00

Envelope plástico autoadesivo - saco para provas Unidade 167 167 R$ 0,00 R$ 0,00

Envelope plástico autoadesivo - porta-objetos Unidade 6.300 6.300 R$ 0,00 R$ 0,00

Transporte Aereo de Malote(ida e volta) unidade 40 40 R$ 0,00 R$ 0,00

Material de escritório(3 canetas, 2 pinceis atomicos e uma fita crepe) Kit 10 10
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Dias (UM)

Coordenador Geral Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Tecnologia Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Logística Hora 2 2 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Pessoal de Apoio(Técnico em Ensalamento) Hora 10 5 8 400 R$ 0,00 R$ 0,00

Analista de sistema Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Variável Coordenador de Local de Aplicação Hora 10 1 8 80 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Variável

Valor 

Unitário
Tópico 1

Valor 

Unitário
Total

Especificação Totais

Tópico 2

Tópico 3 Especificação
Unidade de 

Medida = (UM)

Totais

Totais

Valor 

Unitário

Detalhamento 

Cálculo

Fixo

Unidade de 

Medida = (UM)

Fixo

Quantidade

Detalhamento 

Cálculo

Quantidade

Total Custo Fixo

Total Custo Variável

Encarte A - Planilha A: Planilha de Custos - Revalida (1ª etapa) 

 FASE 1: Pré Aplicação

Planejamento Logístico

Total TÓPICO 3 

 Concepção, Diagramação, Impressão, Manuseio e Distribuição dos Materiais Administrativos e das Provas

Total

Total TÓPICO 1 

Especificação

Total

Fixo

Unidade de 

Medida = (UM)

Total TÓPICO 2 

Total Custo Fixo

Total Custo Variável

 Ensalamento e Vistoria aos Locais de Aplicação

Quantidade

Detalhamento 

Cálculo
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Dias (UM)

Coordenador Geral Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Tecnologia Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Logística Hora 2 2 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Capacitação Hora 1 2 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Pessoal de apoio (geral) Hora 3 2 8 48 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Coordenador Capacitação Hora 1 1 8 8 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenadores de Local de Aplicação Hora 10 1 8 80 R$ 0,00 R$ 0,00

Assistente de Local de Aplicação Hora 10 1 8 80 R$ 0,00 R$ 0,00

Locação de espaço físico com infraestrutura local 1 1 R$ 0,00 R$ 0,00

Passagens Aereas Ida/Volta 20 20 R$ 0,00 R$ 0,00

Kit material de capacitação (para Coordenadores de Local de Aplicação e 

Assistente de Unidade de Aplicação)
unidade

21 21 R$ 0,00
R$ 0,00

Lanche Unidade 21 21 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Coordenadores de Local de Aplicação Hora 10 1 2 20 R$ 0,00 R$ 0,00

Chefes de Sala - REVALIDA Hora 150 1 2 300 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicadores - REVALIDA Hora 150 1 2 300 R$ 0,00 R$ 0,00

Lanche Unidade 310 310 R$ 0,00 R$ 0,00

Kit material de capacitação (para Chefes de Sala e Aplicadores) unidade 300 300 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Dias (UM)

Passagens aéreas (para a Banca de Correção da Prova Discursiva) Ida/volta 25 25 R$ 0,00 R$ 0,00

Diárias (para a Banca de Correção da Prova Discursiva) Dia 25 25 R$ 0,00 R$ 0,00

Corretor da Prova Discursiva Hora 25 1 4 100 R$ 0,00 R$ 0,00

Kit material de capacitação unidade 25 25 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Dias (UM)

Coordenador Geral Hora 1 1 8 8 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Logística Hora 2 1 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Tecnologia Hora 1 1 8 8 R$ 0,00 R$ 0,00

Pessoal de Apoio (Geral) Hora 2 1 8 16 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

FASE 2– APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS E OPERAÇÃO REVERSA - 

 Capacitação da Banca das Provas Discursivas - Revalida

Tópico 5 Especificação

Especificação
Unidade de 

Medida = (UM)
Quantidade

Variável 

II(Sinalização do 

Local de Aplicação 

e Capacitação dos 

Chefes de 

sala/Aplicadores)

Total TÓPICO 4B  

Fixo

Unidade de 

Medida = (UM)

Total - TÓPICO 4A 

Tópico 4B

Especificação
Unidade de 

Medida = (UM)

 Capacitação dos Colaboradores

Tópico 4A

Total

Totais
Valor 

Unitário

Valor 

Unitário
Total

Total Custo Variável

Total Custo Fixo

Detalhamento 

Cálculo

Detalhamento 

Cálculo

Quantidade

Quantidade

Total

Total Custo Variável I

Variável - 

Capacitação da 

Banca e Correção

Totais
Valor 

Unitário

 Aplicação das Provas Escritas e Operação Reversa

Total Custo Fixo

Totais

Fixo

Variável I 

(Capacitação dos 

Coordenadores de 

local de aplicação)

Detalhamento 

Cálculo

Total Custo Variável II
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Coordenador de Local de Aplicação Hora 10 1 12 120 R$ 0,00 R$ 0,00

Assistente de Unidade de Aplicação Hora 10 1 12 120 R$ 0,00 R$ 0,00

Fiscal volante Hora 20 1 12 240 R$ 0,00 R$ 0,00

Fiscal para sala de amamentação Hora 10 1 12 120 R$ 0,00 R$ 0,00

Fiscal de banheiro (masculino e feminino) Hora 20 1 12 240 R$ 0,00 R$ 0,00

Pessoal de apoio (porteiro, segurança, servente) Hora 30 1 12 360 R$ 0,00 R$ 0,00

Segurança (Polícia Federal) Hora 10 1 12 120 R$ 0,00 R$ 0,00

Transporte Terrestre (aluguel de veículo) Diária 10 10 R$ 0,00 R$ 0,00

Almoço Unidade 110 110 R$ 0,00 R$ 0,00

Lanche Unidade 110 110 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Chefe de Sala - Revalida Hora 150 1 12 1.800 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicador - Revalida Hora 150 1 12 1.800 R$ 0,00 R$ 0,00

Almoço Unidade 300 300 R$ 0,00 R$ 0,00

Lanche Unidade 300 300 R$ 0,00 R$ 0,00

Material de Sala de Aplicacao Kit 150 150 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Chefe de Sala Hora 10 1 8 80 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicador Especial (Ledor e Transcritor) Hora 20 1 8 160 R$ 0,00 R$ 0,00

Almoço unidade 30 30 R$ 0,00 R$ 0,00

Lanche Unidade 30 30 R$ 0,00 R$ 0,00

Material de Sala de Aplicacao Kit 10 10 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Chefe de Sala Hora 15 1 8 120 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicador Especial (Intérprete de Libras) Hora 30 1 8 240 R$ 0,00 R$ 0,00

Almoço Hora 45 45 R$ 0,00 R$ 0,00

Lanche Unidade 45 45 R$ 0,00 R$ 0,00

Material de Sala de Aplicacao Kit 15 15 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Chefe de Sala Hora 3,0 1 8 24 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicador Hora 3,0 1 8 24 R$ 0,00 R$ 0,00

Almoço Hora 6 6 R$ 0,00 R$ 0,00

Lanche Unidade 6 6 R$ 0,00 R$ 0,00

Material de Sala de Aplicacao Kit 3 3 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Dias (UM)

Coordenador Geral Hora 1 4 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Coordenador de Logística Hora 2 4 8 64 R$ 0,00 R$ 0,00

Desenvolvedor de sistemas (Sistema de Interposição de Recursos) Hora 3 4 8 96 R$ 0,00 R$ 0,00

Pessoal de Apoio Hora 5 4 8 160 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Análise de recursos do gabarito e padrão de resposta Unidade 4800 4.800 R$ 0,00 R$ 0,00

Análise de recursos dos resultados (provas discursivas) Unidade 2400 2.400 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

FASE 3 - Pós Aplicação

Fixo

Custos Variáveis - Para todos os Atendimentos (Previsão de 6.000 e 10 locais - REVALIDA)

Custos Variáveis III - PNE - Auxílio Intérprete de Libras e leitura labial (Previsão de 50 inscritos - alocação de 06/sala) - Capacitação e Aplicação

Total

Variável I - Para 

todos os 

atendimentos

Variável - Análise 

de recursos

Variável V -               

   Deficiente Físico 

e outras 

necessidades 

especiais 

Variável IV -      

PNE - Auxílio 

Intérprete de Libras 

Total Custo Variável V

Valor 

Unitário

Variável II -

Atendimento Geral

Tópico 6 Especificação
Unidade de 

Medida = (UM)

Total  TÓPICO 5  

Quantidade

Total Custo Variável III

Total Custo Variável IV

Custos Variáveis IV - Deficiente Físico e outras necessidades especiais (Previsão de 15 inscritos - alocação de 20/sala) - Capacitação e Aplicação

Totais

Total Custo Variável I

Total Custo Variável II

Detalhamento 

Cálculo

Total Custo Variável I - V

Total  TÓPICO 6  

 Análise de recursos

Total Custo Fixo

Total Custo Variável

Variável III -                      

         PNE - Auxílio 

Ledor e Transcritor.

Custos Variáveis - Para todos os Atendimentos (Previsão de 6.000 e 10 locais - REVALIDA)

Custos Variáveis II - PNE - Auxílio Ledor e Transcritor (Previsão de 35 inscritos - alocação de 01/sala) - Capacitação e Aplicação
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Dias (UM)

Coordenador de Tecnologia Hora 1 4 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Analista de sistemas Hora 1 4 8 32 R$ 0,00 R$ 0,00

Estatístico Hora 1 5 8 40 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

Processamento Unidade 36810 36810 R$ 0,00 R$ 0,00

Digitalização Unidade 36810 36810 R$ 0,00 R$ 0,00

Revisor de Língua Portuguesa Hora 6 6 8 288 R$ 0,00 R$ 0,00

Correção das provas discursivas Unidade 22.500 22.500 R$ 0,00 R$ 0,00

Elaboração de Relatório (Estudo comparativo) Unidade 1 1 R$ 0,00 R$ 0,00

Guarda de material  (dois anos) mês 36810 24 36810 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00Per Capita (Para 6100 aplicações)

 Processamento e Correção das Provas Discursivas

Quantidade

Total (Planilha A + Planilha B)

Tópico 7
Unidade de 

Medida = (UM)

Detalhamento 

Cálculo

Total Custo Variável

Variável - 

Processamento

Fixo

Total Custo Fixo

Especificação Totais
Valor 

Unitário

Total TÓPICO 7 

Resumo Custos Revalida (1ª Etapa)

Total dos Custos Fixos

Total dos Custos Variáveis

Os Custos Variáveis estão sujeitos a alteração após a confirmação do numero de inscritos

Total
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ENCARTE “A” PLANILHA “B” – PLANILHA DE FORMAÇAO DE CUSTOS E DE PREÇOS 

DE PRODUÇAO E IMPRESSÃO GRÁFICA – REVALIDA  

 

 
  

Item Título/Material
Unidade de 

Medida

T iragem do 

Contrato 

(exemplar)

T iragem do 

Contrato (pgs)
Valor Unitário Valor total

1 “Cadernos de Provas objetiva 32 5.980 191.360           

2 “Cadernos de Provas discursiva 8 5.980 47.840             

3 Prova Ampliada - Caderno de Prova Escrita Múltipla Escolha 54 5 270                  

4 Prova Ampliada - Caderno de Prova Discursiva 16 5 80                    

5 Ledor - Caderno de Prova Escrita Múltipla Escolha 54 10 540                  

6 Ledor - Caderno de Prova Discursiva 16 10 160                  

7 Provas Braille - Caderno de Prova Escrita Múltipla Escolha 54 5 270                  

8 Provas Braille - Caderno de Prova Discursiva 16 5 80                    

9 Cartão-resposta da Prova Objetiva, com dados variáveis – frente e verso (Questões objetivas) 2 5980 11.960             

10 Folha de Resposta da Prova Discursiva, com dados variáveis - frente e verso 8 5980 47.840             

11 Cadastro com Dados Variáveis Frente e verso 2 6000 12.000             

12 Ata de Sala com dados variáveis - frente e verso 2 178 356                  

13 Crachá Auto-adesivo (Fiscalização) 1 461 461                  

14 Crachá Auto-adesivo (Coordenação) 1 20 14                    

15 Relação de Distribuição de Candidatos com dados variáveis frente 1 10 10                    

16 Envelope Saco Reforçado Coordenação 1 10 110                  

17 Envelope Saco Reforçado Sala 1 178 110                  

18 Manual de capacitação dos aplicadores - frente e verso 2 381 220                  

19 Etiqueta do Envelope de Coordenação 1 10 10                    

20 Placa de Sala com dados variáveis frente 1 178 178                  

21 Etiqueta de Segurança  para Lacre de Envelope de Prova (ida e retorno) 1 356 356                  

22 Relatório de Aplicação/Ocorrência (Ata do Coordenador) frente e verso 2 10 20                    

23 Termo de Controle de Malotes com Dados Variáveis 1 40 40                    

24 Etiqueta material de sala com dados variáveis 1 178 178                  

25 Etiqueta de Envelope de Prova com dados variáveis 1 167 167                  

26 Termo de Sigilo 1 481 481                  

27 Etiqueta para Caixa de Coordenação 1 10 10                    

28 Rotulo de malote 1 40 40                    

29 Lista de presença com dados variáveis - Frente 1 178 178                  

30 Envelope porta-objetos 1 0 -                   

31 Cartaz de Início e Término das Provas 1 178 178                  

32 Relação de Participantes por Local de Prova (Mural) 1 20 20                    

33 Material de aplicação com dados varíaveis 5 10 50                    

315.587           -                         Total

Encarte A - Planilha B - Produção Gráfica Revalida (1ª etapa)

Todos os itens dessa planilha são custos variáveis, sujeitos a alterações após confirmação do número de inscritos no Exame.
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ENCARTE “B” - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS DE PRODUÇAO E 

IMPRESSÃO GRÁFICA 

 

 Quadro Sintético dos Materiais para impressão 

Item Título/Material 
Total de 

Páginas 
Parâmetro 

1 Caderno de Prova Escrita Objetiva 32 a 36 páginas 
1 caderno por participante + 10% de 

reserva 

2 Caderno de Prova Discursiva 8 páginas 
1 caderno por participante + 10% de 

reserva 

3 

Ampliada – Caderno de Prova Escrita 

Múltipla Escolha 
54 páginas 1 caderno por participante 

Ampliada – Caderno de Prova 

Discursiva 
16 páginas 1 caderno por participante 

4 

Ledor – Caderno de Prova Escrita 

Múltipla Escolha 
54 páginas 1 caderno por ledor 

Ledor – Caderno de Prova Discursiva 16 páginas 1 caderno por ledor 

5 

Braille  – Caderno de Prova Escrita 

Múltipla Escolha 
54 páginas 1 caderno por participante 

Braille  – Caderno de Prova Discursiva 16 páginas 1 caderno por participante 

6 
Ata de Sala com dados variáveis - 

frente e verso 
2 páginas 

1 ata por sala, por dia + 1 unidade de 

reserva 

7 
Cadastro com dados variáveis – Frente 

e verso 
2 páginas 

2 folhas por coordenação + 10% de 

reserva 

8 

Cartão-resposta da Prova  Objetiva, 

com dados variáveis – frente e verso 

(Questões objetivas e Questionário de 

Percepção da Prova) 

2 páginas 
1 caderno por participante + 10% de 

reserva 

9 
Folha de Resposta da Prova Discursiva, 

com dados variáveis - frente e verso 
8 páginas 

1 caderno por participante + 10% de 

reserva 

10 Crachá Auto-adesivo (Fiscalização) 1 unidade 
1 por aplicador por turno + 10% de 

reserva 

11 Crachá Auto-adesivo (Coordenação) 1 unidade 
6 por coordenação de prova por turno + 

10% de reserva 

12 
Relação de distribuição de candidatos 

com dados variáveis – Frente 
1 página 

3 folhas por coordenação + 10% de 

reserva 

13 Envelope Saco Reforçado Coordenação 1 unidade 
1 por coordenação de prova por turno + 

2 unidades de reserva 

14 Envelope Saco Reforçado Sala 1 unidade 1 por sala por turno + 10% de reserva 

15 Envelope para Devolução do Contrato 1 unidade 
 

16 Manual de capacitação 2 páginas 4 por sala + 10% de reserva 
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17 Etiqueta do Envelope de Coordenação 1 unidade 
1 por coordenação de prova por turno + 

2 unidades de reserva 

18 
Etiqueta material de sala com dados 

variáveis 
1 unidade 1 por sala por turno + 10% de reserva 

19 
Etiqueta de envelope de prova com 

dados variáveis 
1 unidade 

1 por sala por turno + 1 reserva por 

local turno 

20 
Etiqueta para envelope de devolução de 

contrato 
1 unidade 

1 por coordenação de prova + 10% de 

reserva 

21 
Etiqueta para caixa de coordenação 

com dados variáveis 
1 unidade 

2 etiquetas por coordenação + 10% de 

reserva 

22 
Etiqueta de Segurança  para Lacre de 

Envelope de Prova (ida e retorno) 
1 unidade 1 por sala + 10% de reserva 

23 Envelope porta-objetos 1 unidade 
 

24 
Placa de Sala com dados variáveis - 

Frente A3 
1 folha 1 por sala + 10% de reserva 

25 
Relatório de Aplicação/Ocorrência (Ata 

do coordenador) – Frente e verso 
2 páginas 

2 por coordenação por turno + 2 

unidades de reserva 

26 
Termo de Controle de Malotes com 

dados variáveis 
1 página 

4 por coordenação de prova por turno + 

10% de reserva 

27 Termo de Sigilo 1 página 

1 por profissional diretamente 

envolvido na produção + 10% de 

reserva 

28 Rótulo de Malote 1 unidade 1 por malote + 10% de reserva 

29 
Cartaz de Início e Término das Provas - 

A3 
1 página 

 

30 
Lista de presença com dados variáveis - 

Frente 
1 página 2 por sala por turno + 10% de reserva 

31 
Relação de Participantes por Local de 

Prova (Mural) - A3 
1 página 

 

 

B.  Quadro Sintético de Materiais 

Item Título/Material 
Unidades 

Parâmetro 
(Estimativa) 

32 Lacres     

33 Malotes     

 

 ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS DESCRITOS NOS ITENS 

1 A 33 
1 Caderno de Prova Escrita Múltipla Objetiva 

a) Formato: 

420 x 297 mm (formato aberto), com tolerância de desvio de 5 mm para mais ou 

para menos; 210 x 297 mm (formato fechado), com tolerância de desvio de 5 mm 

para mais ou para menos. 
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b) Matéria-prima: 

Capa e Miolo: Papel Offset de 75 g/m
2
, com tolerância de variação para mais ou 

para menos 4% nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois 

por cento), e alvura mínima de 80%. Impressão do miolo: 4 x 4 (cores); Impressão 

da capa: até 4 x 4 (cores). 

c) Acabamento: 

 

I.   Lombada canoa, com 2 grampos acavalados na lombada 

II.  Características do grampo: galvanizado com bitola nº 26 ou 25; 

III. A distância nominal entre a lombada e a mancha deve ser de 20 mm, com 

tolerância de variação de menos 2 mm, respeitada a diagramação original do 

material; 

IV.  A distância nominal entre o corte trilateral e a mancha deve ser superior a 10 

mm e inferior a 20 mm, respeitada a diagramação original do material. 

d) Impressão: Offset e/ou digital 

2 Caderno de Prova Discursiva 

a) Formato: 

420 x 297 mm (formato aberto), com tolerância de desvio de 5 mm para mais ou 

para menos; 210 x 297 mm (formato fechado), com tolerância de desvio de 5 mm 

para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Capa e Miolo: Papel Offset de 75 g/m
2
, com tolerância de variação para mais ou 

para menos 4% nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois 

por cento), e alvura mínima de 80%. Impressão do miolo: 4 x 4 (cores); Impressão 

da capa: até 4 x 4 (cores). 

c) Acabamento: 

 

I.   Lombada canoa, com 2 grampos acavalados na lombada; 

II.  Características do grampo: galvanizado com bitola nº 26 ou 25; 

III. A distância nominal entre a lombada e a mancha deve ser de 20 mm, com 

tolerância de variação de menos 2 mm, respeitada a diagramação original do 

material; 

IV.  A distância nominal entre o corte trilateral e a mancha deve ser superior a 10 

mm e inferior a 20 mm, respeitada a diagramação original do material. 

d) Impressão: Offset e/ou digital 

 3 Caderno de Prova Ampliada 

a) Formato: 402 x 275 mm, com tolerância de desvio de 5 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Capa e Miolo: Papel offset de 90 g/m
2
, com tolerância de variação para mais ou para 

menos 4% nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por 

cento), e alvura mínima de 80%. Impressão do miolo: 4 x 4 (cores); Impressão da 

capa: até 4 x 4 cores. 

c) Acabamento: 

 

I. Lombada canoa, com 2 grampos acavalados na lombada;  

II.  Características do grampo: galvanizado com bitola nº 26 ou 25; 

III. A distância nominal entre a lombada e a mancha deve ser de 20 mm, com 

tolerância de variação de  menos 2 mm, respeitada a diagramação original do 

material; 

IV.  A distância nominal entre o corte trilateral e a mancha deve ser superior a 10 

mm e inferior a 20 mm, respeitada a diagramação original do material. 

d) Impressão:  Offset e/ou Digital 

4 Cadernos de Provas Ledor 

a) Formato: 210 x 297 mm, com tolerância de desvio de  5 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: Capa e Miolo: Papel offset de 75 g/m2, com tolerância de variação para mais ou para 
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5 Cadernos de Provas Braille   

a) Formato: 245 x 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou para menos. 

 

b) Matéria-prima: Papel Offset de 150 g/m2, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% 

nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e 

alvura mínima de 80%. 

c) Acabamento: Encadernação 

d) Impressão:  Impacto Braille 

6 Ata de Sala com dados variáveis – frente e verso 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

 

b) Matéria-prima: Papel offset de 90 g/m
2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80%. 

c) Impressão:  Digital, 4 x 2 cor 

7 Cadastro com dados variáveis – Frente e verso 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 

Papel offset de 90 g/m², com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e alvura 

mínima de 80%. 

c) Impressão:  Digital, 1 x 1 cor 

8 Cartão Resposta da Prova Objetiva, com dados variáveis – Frente e verso (Questões objetivas e 

Questionário de Percepção da Prova) 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 
papel offset de 90 g/m

2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80%.  

c) Especificação 

técnica de 

adequação de 

forma e conteúdo: 

 

Formulários pré-impressos em offset, frente  e verso, com inserção de dados 

variáveis por meio de impressão digital, com código de barras, em duplicidade, para 

evitar problemas de identificação devido a erros de impressão e/ou danos físicos ao 

Cartão-Resposta, para identificação do local de aplicação, e processamento 

automático; campos para preenchimento dos dados do participante; campo para 

assinatura do participante; campo para transcrição da frase apresentada na capa do 

caderno de questões; texto com instruções de preenchimento dos campos; campos 

em forma de círculo para marcação de respostas do participante; marcas de 

enquadramento para facilitar o posicionamento no processo de digitalização 

computadorizado para reconhecimento de caracteres e interpretação das respostas; 

elementos gráficos que identificam o Exame e os órgãos e entidades nele envolvidos 

menos 4% nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por 

cento), e alvura mínima de 80%. Impressão do miolo: 4 x 4 (cores); Impressão da 

capa: até 4 x 4 (cores). 

 

c) Acabamento: 

 

I. Folhas: grampeadas com 2 grampos acavalados na lateral direita. 

II. Características do grampo: galvanizado com bitola nº 26 ou 25; 

III. Excepcionalmente, o material poderá ser grampeado na lateral superior esquerda, 

desde que o processo garanta a integridade física das páginas 

d) Impressão:  Offset e/ou Digital 
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e que o promovem. 

d) Impressão:  Offset e digital, até 4 x 4 cor. 

9 Folha de Resposta da Prova Discursiva, com dados variáveis, frente e verso 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: papel offset de 90 g/m
2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80%.  

c) Especificação 

técnica de 

adequação de 

forma e conteúdo: 

formulário pré-impresso em offset, frente e verso, com inserção de dados variáveis 

por meio de impressão digital, com código de barras, em duplicidade, para 

identificação do participante, para evitar problemas de identificação devido a erros 

de impressão e/ou danos físicos ao Cartão-Resposta, e processamento automático; 

campo para assinatura do participante; texto com instruções de preenchimento dos 

campos; campos com espaços destinados à transcrição das respostas às questões 

pelo participante. Há, ainda, elementos gráficos que identificam o Exame e os 

órgãos e entidades nele envolvidos e que o promovem.  

d) Impressão:  offset e digital, até 4 x 1 cor. 

10 Crachá Auto-adesivo (Fiscalização) 

a) Formato: 90 X 50 mm, com tolerância de desvio de 10 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 

frontal em papel offset de 70 g/m
2
, liner em papel couchê 85

 
 g/m

2 
 e adesivo acrílico 

30 g/m
2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas gramaturas 

nominais. 

c) Impressão:  
digital, 2 x 0 cor, flexografia. 

 

11 Crachá Auto-adesivo (Coordenação) 

a) Formato: 90 X 50 mm, com tolerância de desvio de 10 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 

frontal em papel offset de 70 g/m
2
, liner em papel couchê 85

 
 g/m

2 
 e adesivo acrílico 

30 g/m
2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas gramaturas 

nominais. 

c) Impressão:  digital, 2 x 0 cor, flexografia. 

12 Relação de distribuição de candidatos com dados variáveis - Frente 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos 

b) Matéria-prima: 
papel offset de 90 g/m

2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80% 

c) Impressão:  digital, 1 x 0 cor 

13 Envelope Saco Reforçado Coordenação 

a) Formato: 229 X 322 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 
Papel Kraft, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais. 

c) Impressão:  Impressão 1 X 0 cor. 

14 Envelope Saco Reforçado Sala 

a) Formato: 229 X 322 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 
Papel Kraft, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais. 

c) Impressão:  Impressão 1 X 0 cor. 

15 Envelope para Devolução do Contrato 
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a) Formato: 229 X 322 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 
Papel Kraft, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais. 

c) Impressão: Impressão 1 X 0 cor. 

16 Manual de capacitação 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 
papel offset de 75 g/m

2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80%. 

c) Impressão:  Offset e digital, 1 x 1 cor. 

17 Etiqueta de envelope de Coordenação 

a) Formato: 
100 X 99 mm, com tolerância de desvio de 10 mm para mais ou para menos. 

 

b) Matéria-prima: 

Frontal em papel offset branco 70 g/m², liner em papel couchê 85 gr/m² e adesivo 

acrílico 30 g/m
²
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e alvura 

mínima de 80%. Impressão  1 x 0 cor. 

c) Impressão:  Flexografia complementada por personalização digital 

18 Etiqueta material de sala com dados variáveis 

a) Formato: 100 X 99 mm, com tolerância de desvio de 10 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Frontal em papel offset branco 70 g/m², liner em papel couchê 85 gr/m² e adesivo 

acrílico 30 g/m
²
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e 

alvura mínima de 80%. Impressão  1 x 0 cor. 

c) Impressão:  Flexografia complementada por personalização digital 

19 Etiqueta de envelope de prova com dados variáveis 

a) Formato: 100 X 99 mm, com tolerância de desvio de 10 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Frontal em papel offset branco 70 g/m², liner em papel couchê 85 gr/m² e adesivo 

acrílico 30 g/m
²
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e alvura 

mínima de 80%. Impressão  1 x 0 cor. 

c) Impressão:  Flexografia complementada por personalização digital 

20 Etiqueta para envelope de devolução de contrato 

a) Formato: 100 X 99 mm, com tolerância de desvio de 10 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Frontal em papel offset branco 70 g/m², liner em papel couchê 85 gr/m² e adesivo 

acrílico 30 g/m
²
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e 

alvura mínima de 80%. Impressão  1 x 0 cor. 

c) Impressão:  Flexografia complementada por personalização digital 

21  Etiqueta para caixa de coordenação 

a) Formato: 
100 X 99 mm, com tolerância de desvio de 10 mm para mais ou para menos. 

 

b) Matéria-prima: 

Frontal em papel offset branco 70 g/m², liner em papel couchê 85 gr/m² e adesivo 

acrílico 30 g/m
²
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e 

alvura mínima de 80%. Impressão  1 x 0 cor. 
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c) Impressão:  Flexografia complementada por personalização digital 

22 Etiqueta de Segurança para Lacre de Envelope de Prova 

a) Formato: 60 x 97  mm, com tolerância de desvio de 5 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Frontal em Papel Offset branco 70 g/m², Liner em papel couchê 85 gramas e 

adesivo acrílico permanente de alto tack 30 g/m², com tolerância de variação para 

mais ou para menos 4% nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% 

(oitenta e dois por cento), e alvura mínima de 80%. Aplicação de foil holográfico, 

uma área mínima de 500 mm² por etiqueta, com desenho exclusivo de uso da 

gráfica INSTITUIÇÃO CONTRATADA, tipo 2 D, contendo pelo menos os 

seguintes elementos de segurança: Efeito Flip com 2 canais, nano texto, hidden 

image. Impressão 2 X 0 cor. 

c) Acabamento Pacote e montagem de embalagem. 

d) Impressão:  Flexografia complementada por personalização digital. 

23 Envelope Porta-Objetos 

a) Formato: TAMANHO: 200 X 270 MM. 

b) Matéria-prima: POLIETILENO 

c) Acabamento 

envelope plástico, tipo Sedex, fabricado em polietileno, com resistência ao rasgo e 

100% opaco, branco externamente e preto internamente, com aba de 30 mm para 

fechamento adesivo “hot melt” de alta aderência. Texto com informações sobre os 

objetos que devem ser guardados e elementos gráficos para identificação do evento 

e órgãos que o promovem.  

d) Impressão:  

 

 

24 Placa de Sala com dados variáveis – Frente  

a) Formato: 420 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Papel offset de 90 g/m
2
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% 

nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e 

alvura mínima de 80%. Impressão  1 x 0 cor. 

c) Impressão:  Offset ou Digital. 

25 Relatório de Aplicação/Ocorrência (Ata do Coordenador) Frente e verso 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 
papel offset de 90 g/m

2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80%. 

c) Impressão:  digital, 4 x 2 cor. 

26 Termo de Controle de Malotes com dados variáveis 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou para menos. 

b) Matéria-prima: 

Papel offset de 90 g/m
2
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% 

nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e 

alvura mínima de 80%. Impressão  1 x 1 cor. 

c) Impressão:  Digital 

27 Termo de Sigilo 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 
papel offset de 90 g/m

2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80%. 

c) Impressão:  digital, 2 x 2 cor 



 
 
 

 
 

91 
 
 

28 Rótulo de malote 

a) Formato: 48 X 210 mm 

b) Matéria-prima: 

Papel offset de 180 g/m
2
, com tolerância de variação para mais ou para menos 4% 

nas gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento), e 

alvura mínima de 80%. Impressão  1 x 1 cor. 

c) Impressão:  Offset e digital 

29 Cartaz de Início e Término das Provas   

a) Formato:  

b) Matéria-prima:  

c) Impressão:   

30  Lista de presença com dados variáveis - Frente 

a) Formato: 210 X 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou menos. 

b) Matéria-prima: 

Papel offset de 75 g/m
2
, tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 

gramaturas nominais, opacidade mínima de 82% e alvura mínima de 80%. 

Impressão em até 3 x 1 cores. 

c) Impressão:  Offset e digital 

31 Relação de Participantes por Local  

a) Formato:  

b) Matéria-prima:  

c) Impressão:   

32 Malote de Segurança 

a) Formato: Medindo 600 (altura) x 450 (largura) x 300 (lateral) mm. 

b) Matéria-prima: Malote de nylon 

c) Especificação 

técnica de 

adequação de 

forma e conteúdo: 

Malote de nylon (cordura 500) com fundo duplo, nas cores preta, cinza, verde ou 

amarela.  

 

33 Lacre do malote 

a) Formato: 

Medindo no mínimo 50mm (cápsula e haste) e largura mínima de 14mm, 

montados com fita em aço inox, largura mínima de 2mm,  medindo 130mm de 

comprimento total 

b) Matéria-prima: 
Fabricados em policarbonato, translúcido, com alta resistência ao impacto, 

atóxico, auto extinguível resistente a baixa temperatura, resistente a ação dos raios 

ultravioletas 

c) Especificação 

técnica de 

adequação de 

forma e conteúdo: 

Lacre de segurança, modelo âncora e cápsula, com trava de segurança tipo âncora 

e cápsula presa por um fio, personalização (na haste adjacente à cápsula) com o 

nome da INSTITUIÇÃO CONTRATADA e numerados sequencialmente, ambos 

em laser 
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ENCARTE “C” - RELAÇÃO DAS LOCALIDADES ONDE OCORRERÁ A APLICAÇAO – 

REVALIDA 2016. 

 

A aplicação da 1º etapa do REVALIDA ocorrerá em 10 (dez) capitais, contemplando as cinco regiões 

brasileiras, conforme planilha:  

 

Capitais 

1. Rio Branco 

2. Manaus 

3. Fortaleza 

4. Salvador 

5. São Paulo 

6. Rio de Janeiro 

7. Campo Grande 

8. Curitiba 

9. Porto Alegre 

10. Brasília 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA – INEP 

DIRETORIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSITICOS, AQUISIÇÕES E CONVÊNIOS 

COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES E CONVÊNIOS 

 

ANEXO II 

 

MINUTA 

A União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, autarquia federal vinculada ao Ministério 

da Educação, com sede no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 04, Lote 327 – Edifício Villa 

Lobos, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 01.678.363/0001-43, neste ato 

representado pela sua Diretora de Gestão e Planejamento, Sra. EUNICE DE OLIVEIRA 

FERREIRA SANTOS, nomeada pela Portaria/CCPR nº 378, de 14/04/2016, publicada no 

DOU de 15/04/2016, e com delegação de competência para a prática do ato administrativo 

definida na Portaria nº 55 de 09/03/2015, publicada no DOU de 10/03/2015, portador da 

Carteira de Identidade nº 807.289, SSP/DF, CPF nº 324.838.131-00, com endereço no Setor 

de Indústrias Gráficas, Quadra 04, Lote 327 – Edifício Villa Lobos, na qualidade de 

CONTRATANTE, doravante denominado INEP, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

23036.XXX>XXX e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto n° 5.450 de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG N° 01 de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, da Normativa Conjunta RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2013, do Acórdão TCU AC-1214-17/13-P e demais normas aplicadas 

subsidiariamente elencadas acima e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

PROCESSO N.º 23036.000533/2016-

55 

 

CONTRATO Nº XX/2016 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2016 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA – INEP 

E, DE OUTRO A XXXX XXXX XXXXX, PARA 

OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 



 
 
 

 
 

94 
 
 

Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2016, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para operacionalização dos procedimentos 

relativos a todas as fases de aplicação das provas, codificação/correção de questões e 

processamento de dados de avaliações em larga escala da 1º etapa do Exame Nacional 

de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por Instituição de Educação Superior 

Estrangeira – REVALIDA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2.  Participantes do Revalida previstos discriminam-se conforme a seguir: 

 

Total participantes Atendimentos 

6000 100 

 

 

1.3. Objeto da contratação. Além do texto descritivo do Termo de Referência, são seus 

elementos constituintes: 

 

São partes integrantes do Termo de Referência: 

 

1.3.1. Encarte “A” Planilha “A”– Planilha de Custos e Formação de Preços - 

Proposta de estrutura e insumos necessários à aplicação do REVALIDA;  

1.3.2. Encarte “A” Planilha “B” - Planilha de Custos e Formação de Preços de 

Produção e Impressão Gráfica - REVALIDA 

1.3.3. Encarte “B”– Especificações técnicas dos materiais de produção; 

1.3.4. Encarte “C” - Relação das Localidades onde ocorrerá a Aplicação do 

REVALIDA  

 

1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data 

de.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado 

por sucessivos períodos subsequentes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo 

Aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

a. O valor total da contratação é de R$........XXX XXXXX  XXXXXX.. (.....) 

 

b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

c. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na 

classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:  153978 

Ação: 20RN 

Fonte:  

PTRES: 087466 

Elemento de Despesa:   

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.   

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial o Decreto nº 1.054 de 07 

de fevereiro de 1994, a Lei nº 9.069 de 29 de junho de 1995, e a Lei nº 10.192 de 14 de 

fevereiro de 2001, ou em conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo 

Poder Público, com base na variação do Índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), ocorrida no período, após decurso de 12 (doze) meses, ou por 

outro índice que o venha a substituir, utilizando-se da seguinte fórmula: 

 

R = V. (I – IO) / IO, em que: 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

I = índice relativo à data do reajuste; 

IO = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação. 

 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do 

último reajuste ocorrido. 

 

6.3. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA acompanhada dos 

respectivos cálculos. 

 

6.4. O reajuste a que a CONTRATADA fizer jus e não for solicitado durante a vigência 

do contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com 

o encerramento do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, correspondente a 3,5% (três e meio por cento) de seu valor total, no 

prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REQUSITOS DE SEGURANÇA, SIGILO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Os requisitos de segurança, sigilo e a fiscalização são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ETAPAS E FASES DA OPERAÇÃO 

 

9.1. A presente Contratação está estruturada em consonância com as etapas, fases e 

ações necessárias para a aplicação do REVALIDA, conforme Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal. 

 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

 

Brasília- DF,        de XXXXXX de 2016. 

 

 
EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS  XXXXXXXXXXXX 

Representante da XXXXXXX Diretora de Gestão e Planejamento do INEP  

   

Testemunhas : 

 

_______________________________  

Nome: 

CPF: 

 

 

_______________________________  

Nome: 

CPF: 
 


